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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 234, de 13 de junho de 
201 1, que autoriza a Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

1 1  
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3", do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

i I 6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n V .  183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de It apirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n q . 2 2 7 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS ; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n q  -278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n q  .387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nQ2, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenaii - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria nV70 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de, 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria na 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria 11902, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nQ 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades 
Rurais, no Município de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informaqões benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

8 1 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.04570212005 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, - :...,.r..:;:. r->;"., Bepa.&j.~g+ 
j~. ;. ::). ,- 3':,-;( . .. - ?. 

- ,  - .  . .  . , .: <.:c::,+; 
* .. :.. : . . _._. ,.. . . - : -. *S..- i.:, L>.< E: ; 

n 

Assinado eletronican2entepor: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.045702i2005, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais, coin sede na Rua Alfi-edo Domingos de Melo, no 44 - Centro, Município de 
Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de ~ady03ifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19' 09' 58" S e longitude em 43' 42' 45" W, 
uti1iz::ndo a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PA%LO BERNARDO SILVA \ 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUE .- 
% .f' 

ENTO DE D E ~ N S T R G Ç Ã O  DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE IODIFUSÃO COMUNITÁ 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

-. - -. 
Manoel Simplício Moreira, 40, centro de SANTANA DO RIACHO, ~ s i a d o  de MINAS 
GERAIS, CEP 35.845-000, telefone 3 1-37 18-6202, correio eletrônico 
lgfbh@uaimail.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Excelência., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual 
a 70 km, com centro localizado a rua Manoel Simplício Moreira, 40, centro, de coordenadas 
geográficas 19' 10' 7" S de latitude e 43" 42' 52" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estaqão, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço, para servir aquela Comunidade. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicaçcies, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente a autorização para essa execução. 

Santana do Riacho, 13 de junho de 2005. 

I/ Francisco bkxandre ~arkoso  Filho 
Presidente da ACSRCR 

Representante da Entidade: Francisco Alexandre Cardoso Filho, CPF: 7 18.133.496-49 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Simplicio Moreira, 40, centro, Santana do 
RiachotMG, CEP 35.845-000. 
Telefone para contato: OXX-3 1-3 7 1 8-6202 
Correio eletrônico (e-mail) : lnfbh@uaimail.com.br c-, C,) p; I ;.A; \c ((4 I, 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A-ASSOCIAÇÂO C O M U N I T ~ A  DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES 
RURAIS, inscrita no CNPJ sob o n~3.946.485/0001-84, com sede à Rua Manoel Simplicio Moreira, 
40 - Centro, de SANTANA DO RIACHO, Estado MINAS G E M S ,  CEP 35845-000, telefone O=- 
31- 37186365, correio eletronico I~fbhíiBuaimail,com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no brgao competente, vem, respeitosamente h presença de Va. 
Excelencia., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifúsão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 70 Km, com centro localizado à Rua Manoel Simplicio Moreira, 599, Centro, de coordenadas 
geográficas 19' 10' 7"s de latitude e 43' 42' 52'" de lorigitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço, para servir 
àquela Comunidade. 

I Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Santana do Riacho, 13 de junho de 2005. 
- A b  

DiretorRepresentante da Rádio: Luiz Gonzaga Ferreira, CPF: 206.95 1,526-53 

Endereço para correspondência : Rua Manoel Simplício Moreira, 599, Centro, na cidade de Santana 
i ,  do RiachoIMG, CEP 3 5845-000 

Telefone para contato: OXX-3 1-7 18.6365, 
Correio eletrdnico (e-mail): 



Oficio no . ..... ./OS.-Gab Belo Horizonte, O6 de abril de 2005. 
Do: Cel PM Subchefe do E W R Z  
Ao: Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Assunto: Infomções(Presta) 
Ref: Rádio Comunithria Santana. 

Valho-me deste para, em cordial visita, informar a Va. Excelência. que o Sr. 
Luiz Gonzaga Ferreira, representante da Associação Comunitária da cidade de Santana 
do RiachoíMG, é Major Reformado da Polícia Militar de Minas Gerais 

Trata-se de um amigo desde 1976, ocasião em que iniciamos o Curso de 
Fonnação de Oficiais, em Belo HorizonteIMG. 

Possui ele exemplar currículo acadêmico, sendo o sexto lugar geral da turma e 
o primeiro lugar em Educação Física. 

Posso assegurar a Va, Excelência ser ele um oficial trabalhador, tendo 
inclusive exercido a fiinção de Assistente Militar de Secretário de Estado da Justiça 
Mineira, a de Secrettúio do Chefe do Estado-Maior desta Corporação, e, a de Juiz- 
Presidente de Conselho Permanente da Justiça Militar, conforme oficio do MM Juiz- 
Auditor Estadual. 

Portanto, é com satisfação que endosso sua representatividade. 
Sendo só, para o momento, reitero a Va. Excelência. meus respeitos, 

colocando-me a vossa inteira disposição. 

Nome: 
DD Ministro de Estado das Comunicsções 
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JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

D E C L A R O, para os devidos fins, que o oficial 
LUIZ GONZAGA FERREIRA, MAJ PM, atuou como Juiz-Presidente 
do Conselho Permanente de Justiça do 2 O  Trimestrell.997 desta 
Segunda Auditoria Judiciária Militar Estadual, no período de 
13/05/1.997 a 3010611.997. 

Belo Horizonte, 3 1/05/99. 

Juiz-Auditor Titular 

--- 
" , c-' 

\, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2005. 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Apraz-me dirigir a V. Exa. para apresentar-lhe o Major Luiz 
Gonzaga Ferreira, representante da Associação Comunitária de Santana do 
Riacho/MG, que pleiteia nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
no 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instalando-se assim o sistema irradiante de sua estação, e solicitando 
a designação de canal para a execução do Serviço. 

Adianto a V. Exa. que se trata de Oficial da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais, competente e ágil, de cultura apreciável e caráter ilibado, 
foi meu colega de turma fazendo parte hoje do meu relacionamento de amizades, 
não sendo do meu conhecimento nenhum fato desabonador de sua conduta. 

O referido Oficial é também autor dos livros: "Xadrez - Arte, 
Ciência e Filosofia", no prelo pela editora O Lutador, e do romance 'O Último Beijo - 
Câncer Fatal". 

Dessa forma, conhecedor de sua capacidade, gostaria de vê-lo 
atuar frente a Rádio Comunitária Santana, o que somará junto às autoridades local 
e, melhorará sobremaneira a segurança pública naquela cidade, que faz parte do 
Caminho da Estrada Real, e da região abrangente, há 132 Km de Belo Horizonte, 
para onde fluem todas as classes da sociedade, em busca de lazer. 

Augurando a melhor decisão, externo a V. Exa. protestos 'de 
elevada estima e respeito, 

Atenciosamente, n 

Juiz Corregedor d )  Justiga Elilltar do E&ado de Minas Gerais 

Depueado Federal Eunr'cío BBiweíra 
Ministro de Estado das Comunicaç&e- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . 
i>?, :i, : .;r 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .. , 
!i O.\' .- . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 2) .. , .-L:. 2,' ,- r, : 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ras i l ia /D~" .  

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio i- &a% /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 06 de outubro de 2005. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Simplício Moreira, no 40 - Centro 
35845000 Santana do RiachoiMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE 
SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, na localidade de Santana do Riacho, 
Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 
53000.045702/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse .- 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
i I relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.g;ov.br. 

Atenciosamente, 

&!!--L /D.. i' 
J, , ANILSON L. B. FERREIRA 

Secretári r de Serviços de Comunicação Eletrônica B I , ? ;  





1, ' - *- 
!? o? 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
I i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
, s  i cy ; 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 0 L 
.'. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio & 64 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

: . '  Brasília, 06 de outubro de 2005. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Simplício Moreira, no 40 - Centro 
35845000 SantanadoRiachoíMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. . . : ' .  
Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, na localidade de Santana do Riacho, 
Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 
53000.045702105. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse . 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, 

&!!--L- [D. 
J, ANILSON L. B. FERREIRA 

~ecretári l  de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1 



Formulári~ Padronizado Modele A-2 

REQUERIMENTO P A M  AUTORI~ÇAO 
EXECU~AG 00 SERVIÇO ~w~..i.~!oiariusAo coues~s~Awia 

Excelentisslmo Senhor k4inistro de Estado das Comunica~ões, 

COA1ÍUNiDAGES R4%RA!S, inscrita no CMPJ sob O no 73.V46.485!8001-8a, com 

sede Cz Rua Aolfresio DrrmSrrgor de MeEo, 44 - centro? na cidade de Santana 

j 
do Riacho, Estado Minas Gerais? CF~s.5~S45-QQO~ Teiefene OXK(31) 37ã8- 

6202, correio eletrbnico acsrcr@i=;=com.br, entidad~! sem fins lucrativos, 

legzlrnente constituida e devidamente registrada no órggo compeferite, vem, 

respeitosamente à presenqa de Vossa Exce!&ncia, em atendimento ao ,4visa 

Oq/h006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no i120G4 

- Norma Sornplemrntkr de Serviço do Rudiodifilsiio Comunitaria, aprovada 

pela Porteria TtlIC no IOY, de 23 de ja~ejro de 2004, plxblicada no Diário Ofícial 

da Uniao de 26 subsequente. 
i-! ,,, , r r ; . >  ,S:T.T=-I 1 elf1i-r -. 8 gi2f8j QMIiz$. i;i:iEg -. 

eKw 5 f i . i ~  . DF 
,,..-.--. - ,z;g-gu~ [3>953-.~~086+27 

Santana 660 Riacho, 25 de maio de 2006. :.*Ea F.KS~: 
,?,' . . - "  s,.!<!$,q[ig$-? [ i  ::?$ 

Representante da Enti 
CPF: 7í8.133.496-49 





' 1 - Cópia de comprovante de inçcriçáo no C~dastro Nacional de Pessoas SIM NÃO :$' 
Jurídicas do Ministerio da Fazenda - @NPJ/MF X 

/ 2- Estatuto Social, devidamente registrado 
I I 

/ SIM / NÃO I 
X 

3- Ata de Constituiqão da Entidade devidamente registrada SIM 
X 

4- Ata de eleiçâo da diretoria em exercício, devidamente registrada SIM 
X 

5- RelaMo contendo o nome de todos os assocíados, pessoas naturais SIM 
e juridicas X 

I 

6- Prova de que seus diretores são brasilsiros natos ou naturalizados há SIM MAO 
mais de dez anos X 

3- Prova de que çeuç diretcres 360 maiores de dezoito ancis ou SIM NÃO 
emancipadas X 

8- è)eclara~i5ol assinada pelo representante ieggai, especificando o SIM NÃO 
enbere~o completo da sede da entidade X 

9- ~eclara~420, assinada pelo representante legal, de que todos os seus SIM 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pa!a estai;ão X 
ou nâ drea urbafia da fowlidade, conforme o caso 

10- Declãra$5o, assinada por todos ~ U C  diretores, comprometends-ss ao SIM 
fiel cumprimento das normas estabelecidas p ~ r â  O Servicp ?r, 

I?- Decfaraç&s, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não 4 executante de quaiquer modalidade de serviw de radiodifusiiio, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisaio mediante assinatura, bem corno de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivri, ou de associados, pessoas que, 

I nessas mndiç6es, participem de outra entidade detentora de uutorga 
para exescuçtis ds qualquer dos servi~us mencionados 

12- Decl--etría~~o, assinada pelo representante legal, constando a 
derrominac;io dc? fantasia da ennissora, se houv8r 

SIM 
X 

13- Declarâçãu, assinada peio representante legai, de que o local 
pretendido para a insislar;?iio do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 o& '1 8.2.7.1 . i  da N~rrnz 
Complementar no 112004 
14- De~laragão, assinada por profissional habilitado OL! por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
gecgr6fisas, na gâdrenizai$%s GPS-âADâ9 au WGS 84, e o enderei;~ 
proposto para instalação do siçterna irradiante 

15- Declara$Uo, assinada pelo representante lega.1, de qite a entidoide 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiç0es da Norma 
Complementar no 112004 e com os dadas indicados em seu 
requerimento, caso s@a selecionado 

16 - Cot~rprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramtinto 

NAQ 

I 
SIM 

A -w 

SIM 
X 

SlltA 
X 

SIM 
X 

$iM 
X 

NÃO 

I 
NAQ 

NAO 

NWO 

.NAo' 



'1- Manifesta@o de apoio individual c;on"reiíd o onome, o nGrnero da 
identidade, o endereco do domicílio su residência, o Código de 
Enderegarnento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

ii .i - Sorna das manifestações individuais apresentadas 

2- Manifestagiis de apoio coletiva, apresentada na forma de abaixa- 
assinado, contendo o nome, o núrneru da identidade, 0 endereço do 
domicilio ou residência, o Código de Endere$eínentu Postal (CEF) e a 
assjnafura do dectarante 

SIM 

2.1 - Soma das assinat~jras constantes das manifesta~6es de apoio 
coleti~aâ, apresentadas %o5 a forma de abaixo-assinado 

NÃO 
X 

SIM 
X 

I 

3- Manif~st~ção de apoio apresentada par aiitidades associativas e 
cornunit&rias, legalmente conriitituídas e sediadas na áree pretendida 
para a execuq8o do Serviço, eontendo a dsnorninagão da entidade 
apoiadora, o enderego da sede, o Çiádigo de Erider&çarnent~ Postal 
(CEP) e a assinatura da representznte legai 

3.4- $orna das manifestal;ões de apoio de entidades associativas e 
comunitiirias apresentadas 

I I 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata da Assembléia Geral O 

O 

Na0 

4- Manifestasão de apoio d ~ s  aâsociãdea da entidade requerente 
comprovada por rileia de assinaturas constantes de Ata de Assembl6ia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de 
requerer a autorizagão para execuqãci do Sewico de Radiodifusão 
Gorn~initária 

SIM N ~ o  
X 

SIM 

0 

NÃO 
X 

I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 q 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

/"' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

, 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
73.946.485/0001-84 / COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ i ; i ~ ~ ~ ~ "  

CADASTRAL 

I "OME EMPRESARIAL 
SSOCIACAO COM DE SANT DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**L***** 

I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

c6DiGo EDESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA ALFREDO DOMINGOS MEL0 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
SANTANA DO RIACHO 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ****R** 

'i ? 
iovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05/05/2006 as 11:05:01 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2006 
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ATA L REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APHOVAÇÃO DOS SÓCIOS: 
. , Aos dezessete dias do mês de maio de 2003 as 5h 30 minutos reuni 

reunião .para aprovação do estatuto sendo que, foi .iniciada 30 minutos apos' a 'Hora . 
' . marcada. O-presidente Silas Salgado cumprimentou a todos, pediu desculpas pelo atrasp e ,  : ' ' ~ .  

em seguida orientou a todos o motivo da reunião Apresentou o novo sa'fgento. dando-lhe a , 

'. 
' 

. palavra. O'sargento pediu a todos apoio no seu trabalho, e se ofereceu em'ajudar.a todos 
tambbm. Logo após, o presidente Silas apresentou o estatuto, que foi lido por Emanuel, .ao , 

.. 
.. . terminar de 1er.o estatuto, o Sr.. Roberto Cardoso, que sirgerici. algi.imas mudanças no. 

?: . . estatuto, pediu aos a66ios e aprovaçao de deliberação 50% i 1 em 1" chamada e 30 
' : minuf$s..após 25 por centÒ,dos sócios excluída a diretoria. Todos apoiaram e aprovaram 

. 

I ' dando'suas opiniões., Encerrada, digo, em seguida o presidente, apds agradecer a'todos 
pres6nta8, 'deu. por snçerrada..a assembléia, que eu, secretária assino Marli Martins dos 

.:; ~ a n t ó i  digo o senhor presidente colocou em votação a criação do conselho comunitario que 
'terão os seguintes representantes: Roberto Cardoso, Sr. Jose Evaristo, Hidneia Hubner., . . '  

i.. Pereira, Pedro Lucílio da,Silva, Sr. Marco Antônio, Sr. Anastácio digo: José Anastácio, Sra: 
Gerada ,Maria. Rosa Araújo, que foram eleitos por aclamação, como membros do,Conselho 

I Gom~initario. Dado por eu, Marli Martins dos Santos dou por encerrada ssla rGurii6o. 
Cseguem assinaturas dos membros da diretoria presentes: Silas salgado, MBnics Antônie 
~~.~' lauãihb,. Geraldo Evangelista Marques, Marli Martins dos Santos, Maria Lúcia da Silva 
Alves, Francisco, Antdnio, Wilton 'CBsar Marques, Maura Forreira  ages, Sandra 'Regina 

/ . . -  Fernandez 'Lima, ~ m a n u e l  Fernandez Pestana, Celso José das . . Graças Silva, Fdbio Eder 
Marques, Marco Antônio Bueno Chaves. 1 .. 
TRANSCRIÇÃO DO ESTATUTO REFORMADO DA ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE 

< .  i . -$AtjTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, APROVADO EM ASSEMBL~IA 
! -, " ' 'GERAL REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2003: 

. ,  . i 
. . 

1 ' i 
! r~ssoci~çAo COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS- 1 ' .>  . . ESTATUTO . , ., . 

t . j 
I .  . : . .  
i -, Capltulo I - DA DENOMINAÇAO~SEDE, FORQE DURAÇÃO , . 

, ,. . . . . . 

! ' 

Art. 2". A Associaçiio reger-se-á pelo presente Estatuto e demais disposições legais i 
1 

I atinentes a matéria, no que ele for omisso. 
I 

i Capítulo II - DAS FINALIDADES ,, I, I , ' Y  ' , *  I 

Í i 
Art. 3O. A ~ssociação Comunitária de Santana do Riacho e comunidades Rurais i 
objetivo organizar e promover a melhoria da Comunidade através de atividades d 
tais como cursos, campanhas, mutirBe8 de ajuda mútua, podendo criar unidade's de t 
filiadas, como creches, escolas, abrigos, bibliotecas, etc e atividades esportivas, e ainda as 

----- I 
i 

. # - .  seguintes finalidades: I 
1 

l i  . . . . i 
i 
1 ,  



/<* , \?I i 
, .  
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r"" 
I - oromover a assistência social em Santana do Riacho e Comunidades Rurais; 
II ' -  promover, gratuitamente, a educação, de forma complementar ao governo, atraves da . . 
educação a distância e da educação ambiental; 

'i . 
.r: : .  Ill.r:~romover, gratuitamente, ações de saúde da população, protegendo a saúde da família, '.: 

da matetnidade, da infância e da velhice; , 
IV - promover a segurança alimentar e nutricional e combater a fome; 

: V promover o desenvolvimento econômico e social e combater a pobreza; 
.:.. . VI - integrar. os beneficiários no mercado de trabalho, através da formação profissional e do . . 

. .,. artesanato; . ' e - .  . . 

\1II..;.manter .centro de artesanato, sem finalidade lucrativa, destinado a tapeçaria, tecelagem . 
rústica, artesatiato em geral e fabricação de doces e confeitaria, com o objetivo de geração 
de emprego e'renda e formação profissional. 

i:,,.?.f VIII -,divulgar.a cultura e o esporte; 
~ ,. 
:- IX -.manter rádio comunitária; 

:..<,&*+:+ ,. 
' X -'representar 'seus associados individual ou coletivamente; sem qualquer distinç?io, em ' ." 

juí26oufora dele;'visando assim a defesa de seus interesses, desde,que sejam-comuns aos , 

. 
. ,  

da ,Iletividade,' incluindo os referentes as relações de consumo e tributárias,, perante as ' .  . .  I 

i ' 
~u~&ídad~s~administrativas,. judiciais, ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
~rivadas. . . 

.baiggrafo ~ n i c o  - Não será permitido a Associação distribuir entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros. diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
opérakionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
p a i d m ~ n i o ~ a u f e r i d o s s  atividades, obrigando-se a 
integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art. 40; Node$envolvimento de suas atividades, a ~ssoc ia~ã 'o  observará os princípios da 
legalidade,. irripessoalidade, moralidade; publicidade, economicidade e da eficiência e não 

' fará ,, . . t qualquer . .. . discriminação de raça, cor, gênero ou religião. . . 
. ' . _ .  

~aráSiafoÚnic6 - ~ ' ~ s s o c i a ç ã o  se dedica às sias atividades por meio daexecução direta 
-. de projetos, programas ou planos de ações, "através da doação de recursos físicos, 

humanos,* e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
. . .  . organizaçbes sem fins lucrativ'os e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins, ' .  

. 

Frt. 5O. A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, 
, '1 emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 6'. .A fim de cumprir suas finalidade, a ~ssocia$ão se organizara em tantas unidad 
'prestação de serviços, quantas se fizerem neces'sárias,, as quais se regerão 
..disposições estatutarias. 

1 :  

Capítulo III - DOS S ~ C I O S  I Í 
I 
I 

Art. 7 O .  A Associacão, e , c o n W  . . 
#os, de distribuídos 

I i 
seguintes categorias: a) fundadores; b) efetivos; c) beneméritos. 

6 I". - Sócios fundadares são todos aqueles. que participaram da Assembléia de 
\I 

. . .  .~ Constituição da Associação 6 qu 

.. . 
, . 

. .. 
I _ * . . . . '  . 

' 9  



5 2". - Sócios efetivos são aqueles que se filiaram a Associação após a sua constituição.' 
Tanto os sócios fundadores quanto os sócios efetivos têm os mesmos direitos e obrigações 
perante a Entidade; 

I 

I .  :* § 3". - Sócios beneméritos são aqueles que tenham prestado serviços considerados , '  

I relevantes ou que fizeram doações igualmente consider,adas. relevantes a Associação~~ 1 ?' desde que aprovado pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral. 
, . . - 
/ : '*. - ,  

i Art. 8". Os sócios fundadores e os efetivos deverão pagar mensalmente a Associação, a .. 
. .título de contribuição, uma quantia a ser estabelecida pelo contribuinte, não inferior a 1% 
/ (um'por cento) do salário mínimo regional, para que Ihes seja assegurada a condição de 
i sócio membro da Entidade. 
I 

Art. '90. São direitos de todos os sócios que estejam quites com as suas obrigações para 
com a Associação: 

l -  votar e ser votado para os cargos eletivos; 

, II - Gmar parte nas Assembléias Gerais; 
111 - gozar de todos os benefícios instituídos pela Associação; 
IV - recorrer quando julgar prejudicado em seus direitos, por ato de qualquer órgão da 
Diretoria. a 

. . 
, rn 

. . 
..' -. V Art. i O. São deveres dos sócios: 

I - zelar pelo nome, interesse e bens da Associação; 
II - cumprir as disposições estatutarias e regimentais; . . . . , . 
111 - acatar as decisões da Diretoria; 

' 

, IV - desempenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; . .  . 
, . ., V -pugnar, direta e indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da Entidade; : 
1 VI - colaborar de qualquer forma com a Associação quando for solicitado e contribuir, 

' 

.. .._ i extraordinariamente, se houver deliberapão de 213 dos associados; 

/ VII:--.Ô s6cio ao filiar-se à Associação, estii obrigado ao pagamento das mensalidades 
. , 

I fixadas e indispensáveis a manutenção da mesma. I 

Ar?. 11. Sao inelegiveis para qualquer cargo diretivo da Associação os que estiverem: a) 
com seus direitos políticos suspensos; b) ligado direta ou indiretamente a qualquer pessoa 

I ' física ou jurídica que esteja em litígio com a Associação; c) com sua situaçáo irregular junto 1, 
11 a Tesouraria e houver sofrido penalidades de qualquer espécie, aplicadas pela Diretoria da 
!/i . 

. . Associação. 
I /  ' 
l 4  
\ . - Art. 12. Sem distinção de categoria, o sócio que por culpa ou dolo causar da 
1 1  ,. Associaç%o ficara obrigado a indenizá-la pelo montante do dano sofrido, exerça ou 
/ cargo na AdministraçCio, sem prejuízo de outras penalidades que poderão ser aplicada 

pela Diretoria,, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a cont& da infração cometida. 

I 

o original que r 



Capitulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
.s'. 

Art. 14. São Órgãos integrantes da administração e fisc~lização da Associação: 
I - Assembl6,ia Geral; 

. . I1 - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; . . . . .  

IV - Conselho Comunitário. 
' ,  . 

. . . '' parágrafo' Único - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, 6s cargos de s u a .  ' 

,.-Diretoria I :. e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujaS atuações são 
inteiramente gratuitas, com exceção aqueles dirigentes que efetivamente atuam na gestão' '. , . 
,executiva e aqueles. que lhe prestam serviços específicos, os quais poderão. ser , , 

remunerados, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na . '  

.;gegião.onde exercem suas atividades e desde que aprovado pela Diretoria e referendado 
Pela Assembléia Geral . , 

. . 

Ai 15. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
?'-?o gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 16. Compete a Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 39; 
111 - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 38; 
IV - decidir sobre a conveniisncia de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 

r* 

Art. 17. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - aprgvar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria 
II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Ant. 18. -A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

213 (dois terços dos sócios quites com as obri~aqões sociais2, -. 

9rt..29. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da 
Instituiçilo elou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
:om antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

3srdgrafo Onico - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 
#-- 

!os sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. _ P / -  

\rt. 20. A instituição adotará praticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
:oibir a obtenção, de forma 
i~corréncia da participação 

indi 
nos 

vidual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em , . . . . 

S I _ F e - - a ~ ~ ~ ~ ç A ~  '1 



Art. 21. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice- Presidente, Prirneiio e 
' 

*. Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
. '  

'Parágrafo Único - O mandato da Dir 
uma reeleição con 

+ , . 

':. Art. 22. Compete a Diretoria: . . I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programaçãio anual, d a , '  
Instituição; 
I I  - executar a programação anual de atividades da ~nstitui~ão; 

. , Ill - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; . . .  

IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividad& de . . .. 
interesse comum; . . .  

.. V~contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir 0rdens.Executivas 

, . 
'3 disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

. . 
t .  23. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês, 

Art. 24.Compete ao Presidente: 
1 - rep&entar.a Associação Comunitária de Santana do Riacho e' Comunidades Rurais 

. . judicial e extra- judicialmente; 
---. 

Il-.-cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas da Assembléia Geral; 
' . 

. 

111- presidir a Assembléia Geral; . ' IV- convocar'e presidir as reuniões da Diretoria; . .; 

Art: 25. Compete ao Vice- Presidente: 
.I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Ar(. 26. Compete ao Primeiro Secrethrio: 
. . 11 

.I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; '. .... .. .. . . . 
' , publicar todas as notícias das atividades da entidáde. 

. , .  
li 
i I/ 

. 27. compete ao Segundo Secretário: . ,. . 

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; i 
I I -  assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; i :i 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

.L ' . , . _ _,. ' :' . .. 
'.. . 

' , ..-.. ;' : . . 

Art. 28. Compete ao'~r/meiro Teso-. 
I -,arrecadar e contabilizar as contribuições' dos associados, rendas, auxílios e donati 
mantendo' em 'dia a escrituração da Instituição, disponibilirando-a a todos os seus 

. . associados, sempre que solicitada; 
II .- paga;-'as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;. 



J' 

. 
i 
! IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escritiiração da Instituição, incluindo os 
j desempenho financeiro e contabil e sobre as operações patrimoniais realizadas; - 
i V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 1 
i VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; . 
. . 

. . 
I 

I 1 . '  

I 
Art. 29. Compete ao Segundo Tesoureiro: . . 

.. ' , . .  
j - subsgtuir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o sou término; . . . . .  . . . > 

. .  . 
. . 

III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

I 
1 Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (trks) membros e seus respectivos 
/ suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
I! 
i . . 

.j 1" O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

- ,  
2 O  Em caso 'de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 'o seu 

, '  

,,,.mino. 
I I 

' . '  L ,Ilt-.$, C 
. , ompete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituraçho da Instituição; . . .  
II- opinar sobre os balanços e relatórios de desempentio financeiro e contabil 'e sobre as'. 

, . operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da. ' 

':,i.,. .entidade. . a- 

,. . .  . ,,.' -. ,- 

' 111 - requisitar ao Primeiro Tesoureirq;a qualquer tempo, documentação comprobatória das ..  

operações e;conÔmico-financeiras réalizadas pela Instituição; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; . . 

'.::;TV - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
l 

1 +,Parágrafo onico - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, 
1 extraordinariamente, sempre que necessário. 

' Art. 32. O 'Conselho comunitário compor-se-á de sete integrantes, representantes indicados 
por entidades de Santana do Riacho legalmente constituídas, tais como associaç6es de 
r ' ~ ~ ; s e ,  beneméritas, educacionais, esportivas, religiosas diversas ou de moradores, ., 

,covados pela Assembléia Geral da Associação com mandato de dois anos, permitida mais 
crma recondução. 

Art. 33. Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da rádi 
comunitária, com vista ao atendimento do interesse público e dos princípios estabelecido 
no Art. 4'. da Lei no 9.612, de 19/02/98. 

.,$ - 

Rurais será' constituído de bens rr 
'dívida - ,  pública. 

I 
1 

I 
l 

i 
Capitulo V - DO PATRIM~NIO 

B ! 
Art. 34. O patrimônio da Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades H 

~ b v e ~ m ó v e i s ,  veículos, semoventes, apões e títulos.da . .  . 2, . ,I 

i 
L 

P 

A U T E h 1 T I C A  
Confere com o original clrie, 



Art. 36. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída . 

pela Lei 9.790199, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante ,.. 
1 o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmgnte apurado e transferido a i' 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 

iqesmo objetivo social.. 
'i . . .  

VI - DA PRESTACÃO DE CONTAS 

37. A prestaç80 de contas da Instituição observari no mínimo: I I 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II -, publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidaes 
I gativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de 
qualquer cidadão; 
Lll - a realizaçao de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 

hplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 
regulamento; 

IlV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 
lifeita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal 

iCapítulo VI1 - DAS DISPOSICÓES GERAIS 

Art. 38. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais ser6 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
/esse fim, quando se tornar impossivel a continuação de suas atividades. 

Art. 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
e - -trará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

I 
li4rt. 41. Os casos omissos ser,ão resolvidas pela Diretoria e 'referendados pela Assembléia - 
j~erai.1, 1 7 1 ~  p l l v , ,  
,/4ssinaturas: Silas Salgado, Maura Ferreira Lages. / i  -.  

konfere com o original aprovado na Assembléia Geral da Associação Comunitária de ' 
]:jantana do Riacho e Comunidades Rurais realizada ein 17 de Maio de 2003, lavrado no , 



Santana do Riacho, 17 de 

I 
Maio de 2003. / I 

V Secretaria 



bl- MANIFESTA~~ES DE APOIO 

- 
1- ManifestaHo de apoio individual contendo o nome, o ndrnei-í> dá 
identidade, o endereco do domicílio su residência, o C9digo de 
Endereçamerito Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1. i - Soma das manifestagBes individuais apresentadas 

2- Manifestaqao de apoio t;s/etiva, apresentada na forma de abaixo- 
assinado, contendo a nome, o nún?ero da identidads, s endere~s do 
dorni@llio ou residência, o Código de Endere~arnento Posta! (CEP) e a 
assinatura de declarante 

SIM 

2.1- Soma das assinaturas constantes das rnanifesta@es de apoio 
crt!etivas, apresentadas sob a f o r m ~  de abaixo-âssinado 

NÃO 
,. Y 

âIFd 
X 

/71 

3- ManifestaçGio de apoio apresentada por eiitidades asssciativas @t 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na hrua pretendida 
para a execuqão do Serviço, contondo a denominac;ão da entidade 
âgoiadora., a enderqo da sede, s C6digc.i de Endere~arnerito Postal 
(CEP) e a assinatura do representa~te legal 

3.1- Soma das manifestaçíies de apoio de entidades assosiativas e 
eomunitcárias apresentadas 

0 

NÃQ 
.. 

h I 

SIM 

NAB 
X 

.. 
4- Manifestação de apoio dos aâsieciados da entidade requerente 
coiutprovâda por meio de assinaturas constantes de Ata de Aasernbl6ia 
Gerai, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer S. aulorlzagi3n para sxecugãn da Servi$u de WadiodifusGçl 
Cornuriitária 

4. i- Soma das assinaturas constantes da Ata da Assernbleisi Geral 

\nÃ8 
X 

SIM 

I 

O 

8 
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ATA REU.NIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DOS SOCIOS~' 
, Aos dezessete dias do mês de maio de 2003 21s 5h 30 miriutos , .. 

. . raunião .para aprovação do estatuto sendo que, foi ,iniciada 30 minutos apos a 'hora . 

marcada. 0,presidente Silas Salgado cumprimentou a todos, pediu desculpas pelo'atrasp 3, : . ', 

em seguida orientou a todos o motivo da reunião! Apresentou o novo safgento, dando-lhe a , 

' 

palavra. O 'sargento pediu a todos apoio no seu trabalho, e se ofereceu em' ajudar.a todos 
tambbm. Logo após, o presidente Silas apresentou o estatuto, que foi lido por Emanuel, .aa ' 

,:,, : 
terminar de le r -o  estatuto, o Sr.. Roberto Cardoso, que sirgeriu. algt.imas mt.idançasno. 

+ ?  . :  estetuto,. pediu aos s66ios a aprovação de deliberação 50% + I em 1 ! chamada 30 . . 

! 
' '  '.%: minuf$$.apbs 25 por cento.dos sócios excluída a diretoria. Todos apoiaram e aproilaram 

I ' .  dando' suas opiniões. Encerrada, digo, em seguida o presidente, após agradecer a lodos 
pre86ntael, 'dsu.:por sncerrada.'a aseembléia, que eu, secretária assino Marli Martins dos 

..:. Santos digo o senhor presidente colocou em votação a criação do conselho comunitário que 
terão os seguintes representantes: Roberto Cardoso, Sr. José Evaristo, Hidneia, Hubner.. , . .  

:.. ~ e k i r a ,  Pedro Lucilio da,Silva, Sr. Marco Antônio, Sr. Anastácio digo: Jose AnastBcio, Sra: 
~e rada ,Mar ia  Rosa Araújo, que foram eleitos por aclamat;ão, como m6rnbros do,Conselho 

i (2omunitário. Dado por eu, - Marli Martins dos Santos dou por encerrada estU rburiiElo. 
, > 

tiseg,uern assinaturas dos membros da diretoria presentes: Silas salgado, MGnica Antônia' 
..~laudih6; Geraldo Evangelista Mqrqueç, Marli Martins dos Santos, .Maria Lúcia da Silva ( . ~ ,,. 

Alves, .Francisco Antonio, Wilton 'CBsar Marquas, Maura Ferreira Lages, Sandra 'Regina .' '  

i .., Ferngndez Lima, Emanuel Fernandez Pestana, Celso JosB das . . Graças Silva, FBbio Eder 
 arques, Marco Antônio Bueno Chaves. j . 
TRAN.S.CRIÇÃO DO ESTATUTO REFORMADO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

L .  

1 . - , S A ~ ~ T A N A  RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, APROVADO EM ASSEMBLEIA 1 -." . .  , GERAL REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2003: / 
i 

I ' ' "associ~çAo COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES' RURAIS- I 

1 $ 2  ; ESTATUTO ' ,. . 
1 

I . . 

I 
I 
i 

~ a ~ i t b l o  I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE, FORQE DIJRAÇÃO 1 .  ' _ ' '  
< : ? i  

. . 
I . . .  

. . 

- 
231 em 2-. 

1 - 
_CrPI----------- 

Art. 2". A AssociaçCio reger-se-8 pelo presente Estatuto e demais disposições legais 
! 
i 
I 

atinentss à matéria, no que ale for omisso. I r 

Capítulo II - DAS FINALIDADES 
t 

Art. 3O. A Associa~ão Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais tem pbr 
objetivo organizar e promover a melhoria da Comunidade através de atividades diversa 
tais como cursos, campanhas, mutirdes de ajuda mútua, podendo criar unidades de trabalho 
filiadas, como creches, escolas, abrigos, bibliotecas, etc e atividades esportivas, e ainda as 

..,.. sèguintes finalidades: 

0 . .  . ' . . I 
! 

I ,  

, 1 



II 'i promover, gratuitamente, a educação, de forma complementar ao governo, através da . 
. 

educação a distância e da educação ambiental; 
.i . . 

2 :  . . III.7,promover, gratuitamente, ações de saúde da população, protegendo a saúde da familia, - 
da maternidade, da infância e da velhice; 
IV - promover a segurança alimentar e nutricional e combater a fome; . . 

.' V promover o desenvolvimento econômico e social e combater a pobreza; 

. c .  . VI - integrar os beneficiários no mercado de trabalho, através da formação profissional e do . . 
. .,. artesanato;. " , -. 

: . \Ill..=rrianter .centro de artesanato, sem finalidade lucrativa, destinado a tapeçaria, tecelagem . 
rústica, artesatiato em geral e fabricação de doces e confeitaria, com o objetivo de geração 
de emprego e'renda e formação profissional. 
VIII -,divulgar.a cultura e o esporte; 

~ . . . . 
.. ,... .; . IX - manter rádio comunitária; . . 

;..+G+: X -ppresentar seus associados individual ou coletivamente; sem qualquer distinçao, em ' . 

juiz6 oufora dele;visando assim a defesa de seus interesses, desde que sejam comuns aos 
da ;coletividade, incluindo os referentes as relações de consumo e tributarias, perante as . ' . 

aufo?idades~administrativas,. judiciais, ou quaisquer pessoas físicas ou juridicas, públicas ou 

. . 

Art. 4 O .  No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiencia e não 
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
. ' I _. 

parágrafo Único - ~ ' ~ s s o c i a ~ ã o  se dedica Bs s ias atividades por meio daexecução direta 
.. de projetos, programas ou planos de ações,"através da doação de recursos físicos, 

humanos~~e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
, .  . .  . organizaçbes sem fins lucrativbs e a 6rgãos do setor público que atuam em áreas afins., . : 

Art. 5O. A Associação disciplinará seu funcion'a'hento por meio de Ordens ~ormativas, i 

emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas,.emitiClas pela Diretoria. II 

Art. 6'. A fim de cumprir suas finalidade, a Associaç50 se organizará em tantas unidades 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pel 
disposições estatutárias. 

Capítulo III - DOS S ~ C I O S  
I 

i 

Art. 7 O .  A Associacão é , c o n â t i t u í í ~ ~ ó c i o s ,  distribuídos na 
I 

seguintes categorias: a) fundadores; b) efetivos; c) beneméritos. , 

8 1". - Sócios fundadares são todos aqueles. que participaram da Assembléia de t j  
, '  



9 2". - sócios efetivos são aqueles que se filiararn à Associação após a sua constituição.' 1 r., . Tanto os sócios fundadores quanto os sócios efetivos têm os mesmos direitos e obrigações 
i perante a Entidade; 
I ,  

) .  .-/ § 3'. - Sócios beneméritos são aqueles que tenham prestado serviços considerados 
j relevantes ou que fizeram doações igualmente consideradas. relevantes a Associação,' 
j ?' desde que aprovado pela Diretoria e referendado pela AssemMeia 'Geral. 

i:"-; . , , . 

i Art. 8". Os sócios fundadores e os efetivos deverão pagar mensalmente a Associaçáo. a 
i, .título de contribuição, uma quantia a ser esfabelecida pelo contribuinte, não inferior a 'i% 
/ (um'por cento) do salário mínimo regional, para que Ihes seja assegurada a condição de 
i sócio membro da Entidade. 
I 

Art. '90. São direitos de todos os sócios que estejam quites com as suas obrigações pata 
com a Associação: 
'- vgar e ser votado para os cargos eletivos; 

, -- I 1  - tomar parte nas Assembléias Gerais; 
111 - gozar de todos os benefícios instituídos pela Associação; 
IV - recorrer quando julgar prejudicado em seus direitos, por ato de qualquer órgão da 
Diretoria. - , 

, . 
. . . . 

. Art. 1 O. São deleres dos sócios: 
I - zelar pelo nome, interesse e bens da Associação; 
II - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; . . . . . . 
111 - acatar as decisões da Diretoria; 

' 

. IV - desempenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; 
. , . .  . 

. . V --pugnar, direta e indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da Entidade; 
,. , ,  ,. 

VI - colaborar de qualquer forma com a Associação quando for solicitado e contribuir, 
'extraordinariamente, se houver deliberação de 213 dos associados; 
~ l l - - ' o  sócio ao filiar-se a Associaçáo, está obrigado ao pagamento das mensalidades 
fixadas e indispensáveis a manutenção da mesma. 

1 ;  ,. , $1 

~ r t .  11. Seo ineiegíveis para qualquer cargo diretivo da Associação os que estiverem: a) !I 

'com seus direitos políticos suspensos; b) ligado direta ou indiretamente a qualquer pessoa , , 

. v 
j 

física ou juridicii'que esteja em litígio com a Associação; c) com sua situaçao irregular junto . . 1 1 21 Tesouraria e houver sofrido penalidades de qualquer espécie, aplicadas pela Diretoria da I 
. . i/";. ;, .Assqciação. . . 

I 
, . : \.. . . i 

I i: .,;:. ;: . 
I . .>;:-.Art: . lP. Sem distinção de , categoria, o sócio que, por culpa ou dolo causar ' dano B L. 

.,.- Associaç6o'fiEar'a obrigado a,indenizá-Ia pelo montante do dano sofrido, exerça ou-não 
' cargo na Administraçao, sem prejuízo de outras, penalidades que poderão ser aplicadas ' pela Diretoria,, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contai da infraçãocometida. i , . 

Art. 13. .C!.%. 
I 

~ C ~ O S ,  , m w s m o  subsidiariamente, pelos encargos da 



C.apítuio IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
i*' 1 .. 
h$. 

Art 14. São brgãos integrantes da administração e fisc~lização da Associação: 
I - Assembléia Geral; 

. I1 - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; . . . .  

IV - Conselho Comunitário. 
.. . . . . . 

. . . . 

parágrafo Único - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, 6s cargos de sua 
-.-Diretoria' <r.  . e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações são 

inteiramente gratuitas, com exceção aqueles dirigentes que efetivamente atuam na gestão' '. 
, : 

executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, os quais poderão - ser 
remunerados, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na . '  

.;;,região. onde exercem suas atividades e desde que aprovado pela Diretoria e referendado 
pela Assembléia Geral . . 

. . 

Ai 15. A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
r - r io  gozo de seus direitos estatutários. 
I 1 ' .  

Art. 16. Compete a Assembléia Geral: 
I -eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 39; . . 

III -.decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 38; 
IV - decidir sobre ,a conveniencia de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; .. . 

. . 
i.. 

Art. 17. A ~ssembléia ~ e r a l  se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: . .  . 
. . I - aproyar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria 

II --apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 18 . -~~ssemb lé ia  Geral se realizará, extraordinariamente, quandoconvocada:. 
1 L.n&\&'b~r&toria; :' . . 

40 Conselho Fiscal; 
or . requerimento . de 213 (dois terços dos sócios quites com as obriqacões sociais). -. 

. . -  

Art..l9. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da 
Instituição elou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
:om antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

, 
3erhg;afo Único - Qualquer Assembléia se instalará e& primeira convocaçáo com a maioria / 

los socios e, em segunda convocação, com qualquer número. I 
--*--- i 

irt. 20. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e s;ficientes, a 
:oibir.,a obtenção, de forma individual ou co 
I$.corrência da participação nos processos d 

. , 



Art. 21. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice- Presidente, Primeiio e 
' 

s L 
c - 

Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único - O mandato da Dir 
uma reeleição con . . --. .. ' 

. i .  Art. 22. Compete a Diretoria: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anual da; . 

Instituição; 
II - executar a programação anual de atividades da ~nstitui~áo; 
111 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; . , 

IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividad& de 
.. .. 

interesse comum; . . 

.. V4,contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens'Executivas 

n disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 
. . 

i. 23. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês, 

Art. 24.Compete ao Presidentg: 
I - representar a Associação comunitária de Santana do Riacho e' Comunidades Rurais 
judicial e extra- judicialmente; 

- 
Ile,.cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normatiyas da Assembléia Geral; 

. 
. 

, 

III- presidir a Assembléia Geral; .' . . 
IV- c6nvocar.e presidir as reuniões da Diretoria; . .r .. . . 

. . 
. . -. 

. , ~ r t . 2 5 ~ 5 m ~ e t e  ao Vice- Presidente: 
::i!..- substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino; . . -  

III- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art: 26. Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
' publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

I 

Art. 27. Compete ao Segundo Secretário: 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; . . , -  

II- assumir o mandato, em caso de vacância, at8 o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretdrio; 

. .  . .i.:. ,- .,.. '::' 
'... . .' . .,-.. .' : . . 

Art. 28. compete ao 'primeiro Tesoureira 
I -,arrecadar e contabilizar as contribuições' dos associados, rendas, auxilios e donativ 
mantendo' em dia a escrituração da Instituição, disponibilizando-a a todos os seus % ': 

. . 
associados, sempre que solicitada; . . 
II .- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;- 



desempenho financeiro e contábil e sobre as operaçdes patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; . 

i a 

Art. 29. Compete ao Segundo Tesoureiro: . . 

. .  ' ,i - subsfiuir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; . . 
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; . . . . :  . , 

. . 
. . . . 

111- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

1 § 1" O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
. , 

- .  
'de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, at8 'o seu 

. . 
d'31. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituraçho da Instituição; .. . 

11- opinar sobre os balanços e relatórios de desempeniio financeiro e contábil e sobreas 
imoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da .  * 

ao Primeiro Tesoureir~;a qualquer tempo, documentação comprobatória das ; 
nômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

, IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
% .  

:i..:V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
I.. 

i,.:,;J?arágrafo onico '- O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, . , 

. . 
1 ':"'èxtracifdi~ariam.ente, sempre que necessário. 

' Art. 32. O'Conselho Comunitário compor-se-á de sete integrantes, representantes indicados 
I por entidades de Santana do Riacho legalmente constituídas, tais como associações de 
i r ' y se ,  beneméritas, educacionais, esportivas, religiosas diversas ou de moradores, . . 

I 
,rovados pela Assembléia Geral da Associação com mandato de dois anos, permitida mais 

ctma recondução. 

Arf. 33. Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da 
comunitária, com vista ao atendimento do interesse público e dos princípios estabele 
no Art. '4'. da . . Lei no 9.61 2, de 19102198. 

:,. ' -. . ., 
.,< - <  , .' . . . . 

. . .  
Capituio:v.- .:. ...I . . DO PATRIMBNIO 

Art. 34. O patrimônio da Associaçáo Comunitária de Santana do Riacho e Comuhidad 
Rurais será constituído de bens m 
-dívida ,pUblica. 

- . . 

-*zy=... . . . . 
- . . . , . , . .L.; >.. i 



i Art. 35 No caso de dissolu~ão da Instit~iição, o respectivo patrimônio liqiiido seiá, 
I transferido a outra pessoa iuridica . . 

kxmos da I ei 9 7 9 w S C I P  
(Organização da Sociedade Civil de I ~ M i c o - ,  preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social e que seja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social 

-2---- 

Art. 36. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída 
pela Lei 9.790199, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante 

I , o  período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 

ipesmo objetivo social. 
i 
!capítulo VI - DA PRESTAÇAO DE CONTAS 
11 1 Art. 37. A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
! I  - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
111 ;publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 
j,de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões 
i jativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de 
qualquer cidadão; 
I ,111 - a realizaçao de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 
ida bplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 
I regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 

conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal 

Capítulo VI1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I ~ r t  38. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais será 
/dissolvida por decisão da AssemblBia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
'esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

1At-t. 3 9  O presente Estatuto poderã ser reformado, a qualquer tempo, por deciréo da 
1 maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
/ e  - 'trari em vigor na data de seu registro em Cartório. 

40. Qão será permitido a qualquer dos membros da Diretoria da Associação candidatar- 
se a cargo político, devendo afastar-se de seu cxgo  Junto a Associação imediatamente 

1 1  spós oTegistro de sua candidatura ao cargo politico pretendido. ... 
/ I  < 

. . 

4 r t .  41. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e ieferendados pela Assembléia 
ilüera~." 
14ssinaturas: Silas Salgado, Maura Ferreira Lages. i !, 

! ,  
I i 

li2onfere com o original aprovado na Assembléia Geral da Associação Comunitária de 
i'Santana do Riacho e Comunidades Rurais realizada em 17 de Maio de 2003, lavrado no ,. 



Santana do Riacho, 17 de 
1 

Maio de 2003. 
. . 

. . 

V Secretária . . 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITAMA DE NA DO m ~ c m  , ?~*~ ' c  L) +I-, 8 , - 

E COMUNIDADES RURAIS 5Y 

RELAÇAO DOS ASSOCIADOS 







I INAS GERAIS 
POLICIA CIVIL DO FSI.ATiO DE MINAS  GERA(^ 2 8 3 - 1 

IhISTITUTO DE IDFNTIFIC:ACAO 







4-r- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) W' I 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa a ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
i 
i 



c,;>. 

"-:Fi5,: 1 4 i  :i,;;>, 
MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) v *>. 

. I LI, i,: 
&?? 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ot%a- &' 
complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa a ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

I / IDENTIDADE I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . w '  
Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa a  ASSOCIA^ 
COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) &' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa a ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixa-assinados, na qualidade d e  dirigentes da 
nâsoc!ncAo COMUNITARIA DE SANPAAldl DO RIACHQ E 
COMUNIDADES RURAIS, declaramos, para os devidos fins- 

Radisdifbisi3s Comunitária, 
i 

Presidente: F~.t. i~iscO ALE~CANDRE ~ARDGÇG FILHO 
C?F: 7'15.?33.496/48 

ÇFF: 086.532:C)%8i66 

z0 Secrethrio: ~IASZIA DA LUZ 
CPF: 282.541.206!@8 

1 "Pmoureir~: VKLDIVINQ FERREIRA FLORIANO 
CPF: 6? 6.668.666/%,7 

Enderep para corrsspondência: Rua Manoel Simplicigii more ir^, 40 - 
eepitro - Santana do Riacho, MG - CEP 35.845-000. 
Telefone pwa contato: ( 0 ~ x 3  i ) 37 1 8-6202, 



BECLARAÇAQ A S ~ ~ M A E A  PELO REPRESENTANTE LEGAL DA "TIDADE I I 
FI;RATè;@BSGO ABEXAMERE CARDDiBr) RLHO, nu quatidade de representante 

lega! da MSO~AGAQ ~GMUN!TAR!A ai2 SANTANA DO RIACHO NCOMUNTDADES 
RUWIS deciaro para os devidos fins y e  o endereca compieto da s ~ d e  da entidsde Q na 

= a entidade náo 6 executante de qualquer modalidade de servico cle radiadiiusSa, 
7nclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão - 
mediante assinatura, bem come a entidade ESC tem csrno Inte~rante de seu 
quadro diretivo ou de l~6e~, psrticipem de 
'outra entidade deteBt0ra de outorga psra execução de quaiquer dos serviços; 

- o . z x ~ e  fantasia da Entidade ou da srnissors. se este .for i~tilimda, 2m-6: O5dio 
@omus.;itária de, Saastana do Fgii~hèho. 
,--. 

- o local pretvndÍdo para a instalasão do sistema irradiante possibilita CI atendimento 
do disposto no subitem "l.2.7. I ou 18.2.7.2. "1a â~dorma Compiemei,tar no 1 l2004. 

- aç covrdenadas geográficas, na padronjaaçgo GPS-SAD69 ou WiGS 84, são: 1g3 
20' 7,38" S de !atitude e 4Zc 42' 49,92" de longitude iW, e o endereço proposto 
para o sisterrra irrediaflte é: Rua Manoel Smp'.hclo Mareira, 443 - c=es?tro = 

Santafia do Riacho / MG. 

- a entidade apresentar& Projeto Técnico de acordo com as disposiqões dz Norma 
Complementar n3 ?/2OO4 e som os dados indicados em svu requerimento, cuso 
s$jja selecionada; 

- a Entiduds requerente na0 p~ssu i  qualquer vínculo de subordinacão QU qus a 

Sa~tana do Riacho, 15 de maio de 2808, 

/ ~resibenie da ACSRCR \ 

\ 

\ 

tndereyo para corresponci6ncia: Rua Albes.bino Ferreira de Lima, 20 - cenkm, na 
cidade de Santana do Riacha, Estsdca de &linas Gerais, CbP 3%.845-9$0,; 
Telefone: OXX-3% 3748-8282. 
cor rei^ eletrirnlc~ (e-mail): ecsrcu@g,k=om.$B- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

r COORDENADAS I 

Identificação do Processo &" c. +' 
8 np.: i? 

Número: 53000.045702105 LocalidadelUF: Santana do RiacholMG aRhh: 
3 Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS t' 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 
@@ - 9eQ 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 1951 007 19S1008 

Longitude 43W4250 43W4252 

I 

I 
I 
I 

I 

I 

Distância A:B 0.07 
( IBGE ) 

- - - -  - 11 ~ndereçoda Antena Proposta 

- 

1 

Processo 

Manoel Simpllcio Moreira, n040 - Centro. 

1. 

)a ~'an&l Simpllcio Moreira, no 40 - Centro. 

Entregou documentação tempestiiamente? I Sim 

- - 

r 4 .  (Dependentes ordenados peia preced8ncia do aviso de inscrigão (d c 4000 m) 

3. 

1 5. (Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

( 6. (A  estação situa-se em rnunlolpio de Faixa de Fronteira? I Não 

1 7. (DeclaraçEío do representante legal da entidade relativa ao Rem 6.7, IX da Nwma 02198. I 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02/98? I 

( 10. I ~ndereço da Sede Administratiia da Emissora I 

\ 

I 

Rua Alfredo Domingos de Melo, no 44 - Centro. 

mentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.045702/05 
LOCALIDADE: Santana do Riacho - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 2001 Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: 1" Análise 
, 

( ) Única entidade no localhairro 
(X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 05 de março de 2007. 

' Siape: 1366609 
vgm & Fktlgin gfii~t7yj~ IT" 

chvf8 ?,a sçe:qi~;.~: Rajtaciifusho Camunitario 
kbi. I%WQ 

,SERAC/COHACIDEOCBC 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Avise- Processo no 57000.045702105 - Santana do Riacho - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE FPADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045702105 LocalidadeIUF: Santana do RiachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

09/03/2007 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045702105 LocalidadeIUF: Santana do RiachoIMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Maioridade I 
Emancipação 

616.668.666-87 10 Tesoureiro Valdivino Ferreira Floriano Sim Sim Sim 

Monica Antonia Caludino 
039.434.286-05 2o Tesoureiro Sim Sim Slm 

Fiel cumprimento das normas (fls 45) 
Sede (fls 46) Rua Alfredo Domingos de Melo, no 44 - Centro 
Relação dos associados (fls 35 e 36) 

mprovante de depósito da taxa (fls 09A) 

I) cópia do Estatuto Social constando as alterações abaixo elencadas: 
- inclusão de dispositivo constando o endereço da Sede; 
- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão; 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos referentes a Assembléia Geral; 
- adequar o art. 13 para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraidas pela Entidade"; 
- adequação do art. 40 para que indique que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e 
maiores de 18 anos; 
-adequar o art. 32 "Conselho Comunitário'' 

12) CeIMIão Cartoráia de que a Ata de Constituição datada em 22104193 foi devidamente registrada: I 
13) Ata de Assembléia Geral para retificação da denominação. I 
É o relatório. 
A Consideração Superior. 

k t .  IIIGBCUB 
SERACICORACIDMCISC 

09103/2007 RadCom Página 2 de 2 
! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 15 4 .(a, /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de março de 2007. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Albertino Ferreira de Lima, n." 20 - Centro 
3 5845-0001 Santana do Riacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

' )  . . Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.045702105, na localidade 
de Santana do Riacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfiImado em Pessoas 
Jurídicas: , , c < bg 5% 

1) adequar o art. 32' para que conste que: 8 Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igqal ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, como o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar rela ório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua ava1iação./o c & 6 3 

," 
l' 

2) inclusão de dispositivo constando endereço da sede; , , , . S . , '  

3) inclusão dentre seus ob'&$os sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária"& fialidades do de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei 119.612, de 1998; 

vaf - DOSISSCE-MC 



W~A'~%:/ )  0 " 
@J'@ - 4) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 

exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domíciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /óyb  c/ 

5) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nqO.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias elou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critério; de eleição dos administradores; "que será 

f ,  assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
t 

deliberativos; /QK b: 3 Q r . 
6) adequação do art. 13' para que: "os dirigentes e associados ão responderão, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade7'; ,/ÊK 6 0 

7) adequação do art. 40' para que indique que apenas farão parte da Diretoria 
Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /oK f~ 6 9 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/1993, foi devidamente registrada no Livro "A9'do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
coaprovando tal registro, em atendimento ao disposto nas subitens 7.2.1. e alineas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; CECj ' 

c) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

- Na Ata de Fundação, linhas 8 e 9, consta a seguinte denominação: "Associação 
Comunitária dos Moradores de Santana do Riacho e Comunidades 
Rurais" e nas linhas 45 e 46 '"Associação Comunitária de Santana do 
Riacho e Comunidades Rurais"; 

- No Estatuto Social encaminhado consta em determinado(s) art(s) a 
denominação: 6"Associação Comunitária de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais"; 

- No registro do CNPJ consta como denominação: b6Associaçã 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais"; 

I I ! ,  , L  

vaf - Proc. No 53000.045702105 - RADCOMDOSISSCE-MC I " " I 



d) Desta forma a Entidade deverá encaminhar: cópia de sua Ata de Assembléia 
Geral, devidamente registrada no Livro “A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a / 
retificação de sua denominação, de modo a estar indicado: '"Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais" conforme consta no Estatuto Social e no CNPJ,/or: yG 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

Fd 
ZILDA BEATRIZ S, E AMPQ ABREU 

Secretária de ~e rv i~odde  
/ 



ASSOC!AÇAO COMU~~JITÁW!A DE SANTANA DO 
RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Rua Manoel Sirnpiíçics Moreira, 40 - Centro - Santana do Riacho i ME3 

Oficie no Q5128Q7 
Para: DEPBRTAMENTQ DE QUTQWA DE SERVI(;OS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
AssL~RPQ~: Suticita@ao (faz) 

Sânbna do Riacho, 17 de abril de SOQ7. 

Prezada Senhora, 

i Conforme infsrmade n8 of icis no 
131 8/2007/RADCOMlDQS/SSCE=MC, solicitamos prorrogarem o 

i prazo de entrega da documentaç8o exigida, por mais 30 (trinta) 
dias, para podermos concluir as modificaçoes estatutárias que 
foram pedidas, para análise do processo n . O  53800.045702105. 

Contando com sua compreensão, desde já agradeço em 

- nome de nossa AsçociaçCio. 
;8!~!37- ÈR~I:~ a.0,: caep;iii.jic.e.!;:3gZ 

Atencíosamente, 

.~reâi$enfe da ACSRCR 

Ilma Sra. 
ZILDA BEATRBZ S. "s GAMPQWABREU 
Secretaria de Serviços de Comunicaçhio Eletronica 



A S S ~ C I A ~ A O  COMUNITARIA DE SAN'bBNA DO 
RIACHO E COMUNIDADES RURWIS C, 

3 
8 R;., 55 C" Rua Manoel Simplicio Moreira, 40 - Centro - Santana do Riacho i iV1G 

ujR&fi3: 
C'? 

Oficio no 0912007' "b 
Para: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETXONICA 

M~NISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
Assunto: Encaminhamento (faz) 

Santanâ da RZach~, 15 de mais de 2007. 
, r ,  ..:*,'~$~::. =. :. -. :.,:,,% iJi,?;;-,.:! ,..:i:; :.,.: 

< , i  .- . . ,: ..< .i . . . . . . r  . .I., 

., ,-:, ;.,:: {>; .., ?. . . , _ ..., 
.J. . - . 

;' -,.:,r: ;.i...:C,."i :": :.i;ij'.,-: .7 : 

Prezada Senhora, . -.- . . , . .  , .,.. . :  .,A:.:.>.>.~-:;;<L;.:,~ 

Conforme solicitado no oficio ." . *  no 
131;M2007/RADCOMIDOSISSCE-MC, de 15 de março de 2007, 
estarnos encaminhando a documentação exigida para o 
prosseguimento da análise do processo n . O  53Q00.045702105. 

Atenciosamente, 

lima Sra. 
Z!iDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABWEU 
Secretaria de Servicoç de CornunicaçBo Eletranica 



de &is mfi e sete, hS hõFm Prii7ia rriirmt6s, i-7&, rxembfr3s 
Diretoria e demais associados da Associação Comunitária de Santana do 
Riacho e Comunidades Rurais, reunímo-nos nas dependências de Escola 
Estadual Deputado Emílio de Vasconcelos, com o objetivo de alterar alguns 
artigos do Estatuto Social, além de outras deliberações. A reunião estava 
prevista para as quatorze horas mas, não havendo quorum, foi aguardado trinta 
minutos, iniciando em segunda chamada com os membros presentes. O 
Presidente deu início a reunião apresentando os assuntos a serem discutidos. 
O Presidente Francisco Alexandrè Cardoso Filho pediu que fosse constado em 
ata o endereço oficial da Sede da Associagão que será: "Rua Manoel Simplício 
Moreira, n.O 40. centro - Santana do Riacho / MG - CEP - 35.845-000." O r 
Presidente informou também a necessidade'de se confirmar o nome oficial da I 
Associação que é "Associasão Comunitaxa de Santana do Riach& e , 
Comunidades Rurais)'. Após estes assuntos serem definidos, passou-se as (1'11 

m-ações no Estatuto, a saber: Art. 33 que trata das finalidades da I 

I 1  

1 ~ssooia$o, item IX - Manter rádio comunitária, passando a ser redigido: IX - i/ 
Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme os incisos I a V do 
art. 3O da Lei n.O 9.612, de 1998; Art. 7O - A Associa$ão é constituída por 

ii i 

número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: a) 1 1  1 
fundadores; b) efetivos; c) beneméritos. Passando a ser redigido da seguinte 
forma: Art. ?O - É assegurado o ingressoi Eqme associado. de todo e qu~llquer 

i 
I 
, 

vi&& &xwivi!iasto nz losslidzde, sendv c~nstituída por número ilimitado de I 

sócios, distribuídos iias sstgilirrtes categorias: a) fundad~i-es; b) efetivus; c) I 
benem&itos, É assegurado, tâmbem, o ingresso de pessoas juridiçes sem fins 1 
!uurztivos, sedizdas nâ locetid~de, e 2 seus represe~tantes legais, os mvsrncu 
-A:L-:&- 
U I ~  ~ ~ I C U S  e d g q e i ~ ~  tios ouiros sócios. Aii. 9@, que irala dos UireliiSis das S$ciüs, 0 i 
inciso I - votar e ser votado para os cargos eletivos, passando a ser redigido: I i - Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos. O inciso II do art. 9O que é assim redigido: II - 

I 
1 

Tomar parte nas Assembléias Gerais; passando a ser redigido: II - Tomar parte 
nas Assembléias Gerais, com direito a voz e voto nas deliberações sobre a 

1 
vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Alteragão do 

l i  
I/ 

Art. 13 - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos I 

encargos da instituição. Passa a ser redigido: Art. 13 - Os dirigentes e I 
1 
I associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga~ões 1 

contraídas pela Entidade. O Art. 32 que era assim redigido: Art. 32 - O 
Conselho Comunitário compor-se-á de sete integrantes, representantes 
indicados por entidades de Santana do Riacho legalmente constituídas, tais ,I 

como associações de classe, beneméritas, educacionais, esportivas, religiosas 1 1  

diversas ou de moradores, aprovados pela Assembléia Geral da Associação 
I com mandato de dois anos, permitida mais uma recondu~ão. Ficando a 

redigida: Art. 32 - O Conselho Comunitário, eleito em Assemblkia Geral 

I 1 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pes I 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de , I 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmentd 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a prograrnagão da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Por fím, Art. 
Não será permitido a qualquer dos membros da Diretoria da Assoc 

' I  



Rua Santa L~hxh, 
-'d;anfwe com ..' arigi!:sl que me foi 



I 

candidatar-se a cargo político, devendo afastar-se de seu ca 
Associacão imediatamente após o registro de sua candidatura ao cargo político 
pretendido. ficando assim redigido: Art. 40 - Somente farão parte da Diretoria 
Executiva os brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos e 
maiores de 18 anos ou erriancipados, não podendo estar no exercício de 
mandato eletivo que-.lhes. assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. Concluídas as alteraç6es e ficando de acordo com essas 
todos os participantes, o presidente encerrou a reunião agradecendo a a 

presença. Sem mais nada a constar, lavrei esta ata que depois de lida, se ' 

aprovada será assinada por todos os presentes. Santana do Riacho, 18 de abril 
de 2007. 



I ,  

TRANGRIÇÁO DO ESTATUTO DA ASSOGIAÇAQ COMUNITARIA DE 
RIACHO E COMUNID,&DES RtlRN.8 COM ALTÉRB~ÕES A~~ROVADAS EM 
REALIZADA EM 18 DE ABRiL DE 2007. . 

nASSOCIA$A~ C O ~ ~ ~ f T A R I A  DE s A w A ~ ~  DO E ~ õ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  RuR'A& 
ESTATUTO . , 

Capítub i - DA DENQNIINAGÃO, SEDE, FQRO E DURA~ÃQ 

Art. 1'. A Associacão Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais. fundada 
nesta Gi .-_ ---- -- 

1993, é uma ~ @ C [ ! c a - d e  direito+& -- A--- s e A n s  luc?àfivos, e duração por tempo 
indefermKdo, com sede na Cidade de~antana-do RiacholMG - e f : o ~ ~ ~ Õ m ~ r ~  
~aboti?%%Übas,gadõd-e Minas Gerais. registrada no Cartório ~ ~ ~ - ~ ~ ~ r o d ã ~ -  
Pessoas ~uraicas da Comarca de Jaboticatubas no Livro AO'I sob 5-nTl 01, folhas-2376- 

Art. 2O. A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e demais disposições legais 
a aiinentes a matéria, no que ele for omisso. 

I 

Capitulo II - DAS FINALIDADES 

Art. 3O. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais tem por 
objetivo organizar e promover a melhoria da Comunidade através de atividades divers~s 
tais como cursos, campanhas, mutirões de ajuda mútua, podendo criar unidades de 
trabalho filiadas, como creches, escolas, abrigos, bibliotecas, etc. e atividades esportivas, 
e ainda as se~uintes finalidades: 
I - promover a assistência social em Santana do Riacho e Comunidades Rurais; .r 

lli - promover, gratuitamente, a educagão, de forma complementar ao governo, através da 
educago a distância e da educação ambiental; 
111 - promover, gratuitamente, ações de sahde da popula~ão, protegendo a saúde da 
família, da maternidade, da infância e da velhice; 
IV - promover a seguranp alimentar e nutricional combater a fome; 
V - promover o desenvolvimento econômico e social e combater a pobreza; 
VI - integrar os beneficiários no mercado de trabalho, através da formagão profissional e 
do artesanato; 
VI1 - manter centro de artesanato, sem finalidade lucrativa, destinado a tape~aria, 
tecelagem rústica, artesanato em geral e fabricação de doces e confeitaria, com o objetivo 
de geração de emprego e renda e formacão profissional; 
Vlli - divulgar a cultura e o esporte; 

X - representar seus associados individual ou coletivamente, sem qualquer distinção, em 
juízo ou fora dele, visando assim a defesa de seus interesses, desde que sejam comuns 
aos da coletividade, incluindo os referentes às relaçoes de consumo e tributárias, perante 
as autoridades administrativas, judiciais. ou quaisquer pessoas físicas ou juri&cas. 
públicas ou privadas; 11 

Paragraf~ únice - &3o ser6 permitide à Assasiapão distribuir entre seus s6cios ou 
associados, ----I __I-_ conuetheiks, diretores, empregados ou doadores, eventuais Ziic .-fi operacionais, brutas ou Tiquidos, dividendos, bonificaçoes, partid~ag6eS ou parcelas do -77 , .-- -- _L_--- -- -- - ---- -_ i ,.A. - . 





8% Art. 4O. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não 
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

C 

Parágrafo Único - A Aççouia<;ão se dedica $s suas atividad6s por meio da exosugEIo direta 
de projetos, programas ou planos .de açóes, ' atravos da . . . .  doaçáo , , de: . -. 'recufsos ... .,., ., físicos, 
hurrrari.s e financeiros, -de serviçós iMefm.edgrías de ap,ai6' a is;utrati, 
organizaçõss sem fins lucrativos e a órgãos do setor pdblico'que atuam em áreas afins. 

Art. 5O. A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativâs, 
emitidas pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 6O. A fim de cumprir suas finalidades, a Associa~ão se organizará em tantas unidades 
de prestacão de servigos, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas 
disposições estatutárias. 

Capítulo 111 - DOS SQCIOS 

Art, 7 O .  assegurado Q ingressa, somo assoçiado, de to618 e qualquer  cidadã^ d~rnicsiliad~ 
na localidade, send distribuídos nas ssguiqqg 
categarias: a) fundadores; b) eietivos; c) beneméritos. E assegurado, também, o ingresso 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e a seus representantes 
legais, os mesmos direitos e deveres dos outros sócios. 

g 'íO. - Sócios fundadores são todos aqueles que- participaram da Assembléia de 
Constituição da Associação e que assinaram no livro próprio a ata de fundaeo; 

§ 2O. - Sócios efetivos são aqueles que se filiaram a Associação após a sua constituiç3o. 
Tanto os sócios fundadores quanto os sócios efetivos têm os mesmos direitqs e 
obrigações perante a Entidade; 

§ 3O. - Sócios beneméritos são aqueles que tenham prestado servigos considerados 
relevantes ou que fizeram doa~ões igualmente consideradas relevantes à Associagão, 
desde que aprovado pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral; 

4a. - A demissão do associado dar-se-6 a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao 
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém, o mesmo permanecerá 
responsável pelas obrigaç6es financeiras assumidas até a data da demissão; 

!$ 5O. - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qua lw r  
disposição legal ou estatutária,m depois do infrator ter sido notificado por escrito; 

6 O .  - O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contad 
recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será a 
Assembléia Geral; 

$j i'? - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assem 





C, 8O. - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver 
penalidade no prazo previsto no $ l0 deste artigo; 

.i 

9 O .  - A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil não 
suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou- 
permanência na Associação; 

Art. 8O. 0 s  sócios fundadores e os efetivos deverão pagar mensalmente a Associação, a 
título de contribuição, uma quantia a ser estabelecida pelo contribuinte, não inferior a 1% 
(um por cento) do salário mínimo regional, para que Ihes seja assegurada a condição de 
SÓG~C) membro da Entidade, 

Art. 9 O .  São direitosde t o a  os sócios que estejam quites com as suas obrigações para 
com a Associar;ão: 
I - Votar e se; votado para todos os cargos que compõem o s & @ a m  
deliberativos; ._ _-.- 

II - tomar parte nas Assembléias Gerais, com direito a voz e voto nas delibera~ões sobre'a 
I vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

III - gozar de todos os benefícios instituídos pela Associaqão; 
IV - recorrer quando julgar prejudicado em seus direitos, por ato de qualquer ó r~ão  da 
Diretoria. iQ 

" 
Art. 10. São deveres dos sQcios: d!' 

I - zelar pelo nome, interesse e bens da AssociaZ;ão; . '7 

li - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
111 - acatar as decisões da Diretoria; 
IV - desempenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; 
V - pugnar, direta e indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da Entidade; 
VI - colaborar de qualquer forma com a Associação quando for solicitado e contribuir, 
extraordinariamente, se houver deliberação de 213 dos associados; 
VI1 - o sócio ao filiar-se a Associa~ão, está obrigado ao pagamento das mensalidades 
fixadas e indispens8veis a manutenção da mesma. 

Art. 1 I. São ineiegíveis para qualquer cargo diretivo da Associação os que estiverem: a) 
com seus direitos políticos suspensos; b) ligado direta ou indiretamente a qualquer pesS8a 
física ou jaridica que esteja em litígio com a Associação; c) com sua situagi0 irregular 
junto a Tesouraria e houver sofrido penalidades de qualquer espécie, aplicadas pela 
Diretoria da Associação. 

Art. 12. Sem distinç8o de categoria, o sócio que por culpa ou dolo causar dan@>$ 
Associaqão ficará obrigado a indenizá-la pelo montante do dano sofrido, exerça ou não 
cargo na Administração, sem prejuízo de outras penalidades que poderão ser agiica8asL 
pela Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da infrac;ão cometida. 

Art. 13. Os diriaentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
--A ----_I__- __ 

obrigações contraídas pela Entidade. ---- --V 
L--- - 

Capitula !V - DA ADMINISTRAÇAO 
d P 

r/ 

Art. 14. São órgãos integrantes da administração e fiscalização da Associação: 
I - Assembléia Geral; 

v-- < 





II - Diretoria; 
lll - Conselho Fiscal; 
IV - Conselho Comunitário; 

Art. 15. A Àssembléia Geral, árgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. t 

Art. 16. Compete privativamente 21 Assembléia Geral: 
1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 39; 
111 - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do art. 38; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 
Vi - aprovar as contas; 
V11 - destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

a 
Parágrafo inice - Para as deliberaçses a que se referem os incisos II e IV é exigido o v ~ f o  
concorde de dois terços dos presentes st assernbiéia especialmente convocada para esse 
fim, nao podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maiaria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

B 
Art. 17. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - aprovar a proposta de programaç60 anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 9: i :+ 
II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 18. A Assembléia Gera[ se realizará, extraordinariamente, quando convocada: ,, 

I - pela Diretoria; 
I1 - pelo Conselho Fiscal; 

~ ~ r n p l e l r l ~ ~ g ~ ~ ~ d ~ ~ d  -_ i rei tos 

Art. 19. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede 
da lnstituigão e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assemlial6ia se instalará em primeira canvocação com a 
maioria dos sócios e, em segunda convoca~So, com quatquer numero. 

Art. 20. A Instituição adotara práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
cobrir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em 
decorrência da participaqão nos processos decisórios. A; 

\ '  I, 
Art. 2I_ A-D-iretoria ser ' Primeiro e 
Segundo Secretário;, P 
/------------- 





AI?. 22. Compete a Diretoria: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição; 
1 1 -  executar a programação anual de atividades da instituição; 
li1 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionáríos; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas 
para disciplinar o funcionamento interno da Instituiqão; 

Art. 23. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
li 

Art. 24. Com~ete ao Presidente: li 
: I - representar a Associaçãõ Comunitária %Santana - do Riacho e Comunidades Rurais 
j u d i c i w u d i c i a l m e n t e ;  .. 1fi .. 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas da Assembléia Geral; , 
111 - presidir a ~ssembleia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

Art, 25ia-m 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
I I  - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art. 26. Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
li - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 27. , C 2  ao Segundo Secre&&L_ 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
I I I  - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 28. Co~pe teao  Primeira4e-s0~1í_eiro: - 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Instituição, disponibilizando-a a todos os seus 
associados, sempre que solicitada; 

A*, 

II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. *<q, . 
Art. 29. .!Comp~lttzaa Segundo T~áureircal 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino; 

, 





suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.' 

§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 2 O .  Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu ' ! 
término. 

I 

' B  
e 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - examinar os livros de escrituração da Instituiqão; 
I I  - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contabil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo parec6res para os organismos âuperiores'da 9 
entidade; 
111 - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documental;ao cornprobâtória 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

1 IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

* ??, .' 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunira ordinariamente a cada 6 (seis) mwes e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 32. 8 Conselho C~rnunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como assocíagões de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programar;ão da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Art. 33. Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da rádio 
comunitária, com vista ao atendimento do interesse ptiblico e dos estabelecidos no Art. 4 O .  
da Lei no 9.612, de 191021'98. 

,3 
1 I' 

Capítulo V - DO PATRIMÓNIO 
I 

Art. 34. O patrimônio da Associação Comunítária de Santana do Riacho e Comunidades 
Rurais será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, a@es e títulos da .,h>c; $e- 

dívida pública. , u* $vf, F , 

Art. 35. ,-- o respectivo patrimonio ,líquido_ sera 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada - nos termos da Lei 9.790199, como OSCIF' 
(Or@nização -_-I da _ _ sociedade - --- Civil de l n t e r e s s e ~ ~ ~ e ~ m ~ q u e e t e r i h a a o '  
mesmo - -- objetivo - social e que seja registrada no Co-nselho Nacional de Assistência Social, 

- - _ _ _ m l - _ _ - - - -  ----- 

Art. 36. Na hipótese da Institui~ão obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída 
pela Leí 9.790/99, o acervo pairimonial disponível, adquirido com recursos públicos 

em que perdurou aquela qualificaç~o, p r á  conta 
utra pessoa jurídica qualificada nos termos 

-- 
Capítulo \/i - DA. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

i I 









~ s s s e ~ ~ ~ o i s  COMUN~TAR~A DE SANTANA DO 
RIA CHO E COfdUkdiDADES RURAIS das i2 

9% 
i .  5 41" Rua Manoel Simplicio Moreira, 40 - Centro - Santana do Riacho I MG 

UIAhip, 

Ofício no Q7/2007 
Para: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV160S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Assunto: Ençaminharnents (faz) 

Santana do Riacho, 15 de maio de 2097. 
i,^ , .... ;: ; , ;  ;'! =.:. .-, 4' i=Jk:::-. r: ,::-i:-.2 . .: ... ..< i , i  > 2 - .,1 ... ii ̂  

. A  - .  ,.; .; 7; i ! .  i& , ;: 

2 ,  :'L,:."y.y;:-:,-- ,? .> 'A '. ". - ' 

Prezada Senhora, . , , , . , -. . . . , ',. : : .,-:c .. + . - :$<<j: .- i 4 ,:.'.;.7 .- J 
. . . , , . . , ..:;.. 6; .,;, ? < l  - 

, . , . -A. 

Conforme çolicitads no Oficib.I::..j n O 

~3%8l26)O~lRADCOMlDOSdSSCE-MC, de 15 de narGo de 2007, 
estamos encaminhando a documentação exigida para s 
prosseguimento da analise do processo n.O 53@@Q.Q459@2/@5. 

Atenciosamente, 

~resi8ente da ACSRCR 

Ilma Sra. 
Z!IDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletronisa 



. ':'! ' 

ATA DA EUN_OA.Q EXTRA~QP,QI~R!A PARA ?4.Q,YM, ALTER - ---. 
?4V LSTAT!!TO E OUTRAS PF\O\~IDÊMC!AS. &s i 8  (demito) dias de 

daiQ 8 se&, &$- qUaiSTxe hõr= e tf ;fita 5i,irrutas, ~ & r ~ ~ r ü ~  
Diretoria e demais associados da Associa~ão Comunitária de Santana do 
Riacho e Comunidades Rurais, reunímo-nos nas dependências de Escola 
Estadual Deputado Emílio de Vasconcelos, com o objetivo de 'alterar alguns 
artigos do Estatuto Social, além de outras deliberações. A reunião estava 
prevista para as quatorze horas mas, não havendo quorum, foi aguardado trinta 
minutos, iniciando em segunda chamada com os membros presentes. O 
Presidente deu inicio a reunião apresentando os assuntos a serem discutidos. 
O Presidente Francisco Alexandre Cardoso Filho pediu que fosse constado em 
ata o endereço oficial da Sede da Associasão que será: "Rua Manoel Simplício 
Moreira, n.O 40, centro - Santana do Riact?o / MG - CEP - 35.845-000." O i 

Presidente informou também a necessidade de se confirmar o nome oficial da 
Associação que é "Associacão ~omunitai iã de Santana do Riachb e 

,) i ' l  
Comunidadg Rurais:. Após estes assuntos serem definidos, passou-se as 
m x a ç õ e s  no Estatuto, a saber: Art. 3O, que trata das finalidades da 
Associaqão, item IX - Manter rádio comunitária, passando a ser redigido: IX - 
Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme os incisos D a V do 
art. 3 O  da Lei n.O 9.612, de 1998; Art. 7 O  - A Associacão é constituída por 
número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: a) 
fundadores; b) efetivos; c) beneméritos. Passando a ser redigido - da seguinte 
ferma: Art. 7' - É assegurado o ingresso, cpmo associ@do, de t s d ~  e qualquer 
vI&& ckxaici:',!~~. na Ioczilidzde, sendo cvnstifuida por numero ilimitado de 
sócios, distribuídos nas seguintes categorias: a) fiiídacf~res; 5 )  efeiivo~; c) 
benernhritos: E asse-gurad~, tarnbem, o ingressn de, pess'as jurícflsas sem fins 
!uc:ati\~os, sedizdas na locukid=de, e z seus representarttes !egzis, os mesmos 
direiiús e li~veres b i s  o~troti secios. Ari. 9@, que ti-& Sús diieitss 80s Sóciús, s 
inciso I - votar e ser votado para os cargos eletivos, passando a ser redigido: 1 
- Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos. O inciso II do art. 9O que é assim redigido: II - 
Tomar parte nas Assembléias Gerais; passando a ser redigido: II - Tomar parte 
nas Assembléias Gerais, com direito a voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Alteração do 
Art. 13 - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da instituição. Passa a ser redigido: Art. 13 - Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga~ões 
contraídas pela Entidade. O Art. 32 que era assim redigido: Art. 32 - O 
Conselho Comunitário compor-se-á de sete integrantes, representantes 
indicados por entidades de Santana do Riacho legalmente constituídas, tais 
como associações de classe, beneméritas, educacionais, esportivas, religiosas 
diversas ou de moradores, aprovados pela Assembléia Geral da Associação 
com mandato de dois anos, permitida mais uma recondugão. Ficando assim 
redigida: Art. 32 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a prograrna~ão da emissora, comi ' 
vista as atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Por fim, Art. 40 - 
Não será permitido a qualquer dos membros da Diretoria da Associação 





candidatar-se a cargo político, devendo afastar-se de seu ca 
Associacão imediatamente após o registro de sua candidatura ao c 
pretendido. Ficando assim redigido: Ãrt. 40 - Somente farão parte da  ireto to ria 
Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, não podendo estar no exercício de 
mandato eletivo que:lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. Concluídas as alterações e ficando de acordo com essas 
todos os participantes, o presidente encerrou a reunião agradecendo a 
presença. Sem mais nada a constar, lavrei esta ata que depois de lida, se 

a 
! 

aprovada será assinada por todos os presentes. Santana do Riacho, 18 de abril 
de 2007. 



( 1  

TRANGRIGAO DO ESTATUTO DA ASSOGIAÇÃO GQMUNITÁRIA DE 
RIACHO E COk4L)M.iDADES RL)RNS COM- ALTÈRP'CÕES APROVA 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2007'. L : 

uASÇOCIAç-$~ CO~u~/TARIA D~ s A ~ T A ~ ' ~  R ~ ~ C H O  E COM~~ '~DADEÇ RUR'A(b 
ESTATUTO 

Capitulo I - DA DENOMNAGÃQ, SEDE, FORO E D tJ R.&Ao , , 
, . 

_._____l--L_I - ---- 
1993, é uma pessoa 1uIIç~ade ,direitoLpriv2do sem fins lucraivos, e duração por tempõ 

_C 

indeferminado, com s e e d e - S a n t m d o  Riachol~G< foTnCornarca  d è  
~abo t i ?%Gmstado  de Minas Gerais,--pgistrada no Cartório _C%% ---- -- =@Tsfrõda~- 
Pessoa~~urídicas da Comarca de Jaboticatubaç no Livro A01 sob o no 101, folhas 230 e- 

Art. ZO. A Associasão reger-se-á pelo presente Estatuto e demais disposições legais 
, aiinentes a matéria, no que ele for omisso. 

Capítulo II - DAS FINALIDADES 

Art. 3O. A Associa~ão Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais tem por 
objetivo organizar e promover a melhoria da Comunidade através de atividades diversb% 
tais como cursos, campanhas, mutirões de ajuda mútua. podendo criar unidades de 
trabalho filiadas, como creches, escolas, abrigos, bibliotecas, etc. e atividades esportivas, 
e ainda as seguintes finalidades: 
I - promover a assistência social em Santana do Riacho e Comunidades Rurais; t 

II - promover, gratuitamente, a educagão. de forma complementar ao governo, atravhs da 
educação a distância e da educação ambiental; 
111 - promover, gratuitamente, ações de saYde da popula~ão, protegendo a saúde da 
família, da maternidade, da infância e da velhice; 
IV - promover a segurança alímentar e nutricional & combater a fome; 
V - promover o desenvolvimento econômico e social e combater a pobreza; 
V1 - integrar os beneficiários no mercado de trabalho, através da formação profissional e 
do artesanato: 
VI1 - manter centro de artesanato, sem finalidade lucrativa, destinado a tapeçaria, 
tecelagem rústica. artesanato em geral e fabricação de doces e confeitaria, com o objetivo 
de geração de emprego e renda e formacão profissional; 
Vlil - divulgar a cultura e o esporte; 

comunitária, conforme os incisos I a V do art. 3 O  da 

X - representar seus associados individual ou coletivamente! sem qualquer distinção, em 
juízo ou fora dele, visando assim a defesa de seus interesses, desde que sejam comuns 
aos da coletividade, incluindo os referentes às relaçbes de consumo e tributárias, perante 

;, * as autoridades administrativas, judiciais, QU quaisquer pessoas físicas ou juridcas, 
públicas ou privadas; #g 

1 /, 

ParayraFa Onim - @ãa será gerrnitid~ à Asseciação distribuir entre seus s 
associados, --- -- conselheiros, diretores, empregados ou doadores, -ev@iGGS 
o p e raci o n a i s - T ~ c l ~ ~ f  i ~ag6-iT7cfpa~õ~s-ob 

.-- - --___-_C_- 
- -- 

i 





seu pa 
10s integralmente na consecução do seu objetivo social. -- 

. - ,.:, . 

8% Art, 4 O .  No desenvolvimento de suas atividades, a Associagão observar6 os princípios 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e n&o 
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero Óu religião. 

0 

Parágrafo Ú ~ ~ G Q  - A Assosiação se dedica às suas atividades por meio da execyçB~) direta 
de projetos, programas ou planos d e  açóes, ' através da ; goaçãõ , . .  z.de: _ . .. 'rscutsos _ .... . .  _ físicos, ' e fir;iaricelros, ., -de serviGo.s In't.rmedi~-fiss de epdjo. a 
organizaçãss sem fins lucrativos e a órgãos do setor público.que atuam em área's afins. 

Art. 5 O .  A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativâs, 
emitidas pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 6 O .  A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em tantas unídades 
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas 

i disposições estatutárias. 

' Capitulo I1I - DOS SÓCIOS 

Art. 7'. 6f;; assegurado o Ingressa, samg âso~ciada, de t ~ d a  e qualquer cidadãirg domiciliado 
na localidade, send distribuídos nas seguir@,~4 
categorias: a) fundadores; b) efetivos; c) benemeritos. E assegurada, tarnbem, o ingresso 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e a seus representantes 
legais, os mesmos direitos e deveres dos outros sócios. 

§ 1°. - Sócios fundadores são todos aqueles que. participaram da Assembléia de 
Constituição da Associação e que assinaram no livro próprio a ata de funda@o; 

3 2 O .  - Sócios efetivos são aqueles que se filiaram a Assocíação após a sua constituição. 
Tanto os sócios fundadores quanto os sócios efetivos têm os mesmos direitqs e 
obrigações perante a Entidade; 

§ 3 O .  - Sócios beneméritos são aqueles que tenham prestado servigos considerados 
relevantes ou que fizeram doações igualmente consideradas relevantes à Associagão, 
desde que aprovado pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral; 

4 O .  - A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao 
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitagão, porém, o mesmo permanecerá 
responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão; 

§ 5 O .  - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringi 
disposição legal ou estatutária,m depois do infrator ter sido notificado por escrito; 

6 O .  - O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da da 
recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisa&? 
Assembléia Geral; i 

' 'L 9 7 O .  - O recurso terá efeito suspensivo até a realízação da primeira Assembleia Geral; , 





F, 8O. - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver 
penalidade no prazo previsto no $ l0 deste artigo; 

I 
4 

!$ 9 O .  - A exclusão do associado ocorrera também por morte, por incapacidade civil não 
suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissCio ou- 
permanência na Associa~ão; 

Art. 8O. Os sócios fundadores e os efetivos deverão pagar mensalmente a Associa(;ão, a 
título de contribuição, uma quantia a ser estabelecida pelo contribuinte, não inferior a 1% 
(um por cento) do salário mínimo regional, para que ~hes seja assegurada a condição de 
sócio membro da Entidade, 

Art. gO.S_ão direit-osdasos s ó c i o w e  estejam quites com as suas obrigações para 
com a Associação: 
I - Votar e se; votado para todos os cargos que compõem os ór@os ad 

,- 
mi 

deliberativos; -- 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais, com direito a voz e voto nas deliberações sobre a 

I I vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
111 - gozar de todos os benefícios instituídos pela Associação; 
IV - recorrer quando julgar prejudícado em seus direitos, por ato de qualquer órgão da 
Diretoria. + 

4. " 
Art. I O. São deveres dos secios: 

. I ,  6)  
I - zelar pelo nome, interesse e bens da Associação; I 

II - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
911 - acatar as decisões da Diretoria; 
IV - desempenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; 
V - pugnar, direta e indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da Entidade; 
VI - colaborar de qualquer forma com a Associação quando for solicitado e contribuir, 
extraordinariamente, se houver deliberação de 213 dos associados; 
VI1 - o sócio ao filiar-se a Associação, está obrigado ao pagamento das mensalidades 
fixadas e indispensâveis a manutenção da mesma. 

, Art. 1 I, São inelegíveis para qualquer cargo diretivo da Associação os que estiverem: a) 
com seus direitos políticos suspensos; b) ligado direta ou indiretamente a qualquer pessBa 
física ou jirridica que esteja em litígio com a Associação; c) com sua situação irregular 
junto à Tesouraria e houver sofrido penalidades de qualquer espécie, aplicadas pela 
Diretoria da Associação. 

Art. 12. Sem distinçáo de categoria, o sócio que por culpa ou dolo causar dana% 
Associação ficará obrigado a indenizá-la pelo montante do dano sofrido, exerça ou rião 
cargo na Administração, sem prejuízo de outras penalidades que poderão ser aplicaaasi 
pela Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da infração cometida. 

Art. 13. Os diriaentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ---- - --- . 

obrigações contraídas pela Entidade. -=Ti--- *_ 

C_ l_-- 

7- -- 
:%;,o 

Capítulo !V - DA ABMINISTRAÇÃB j /  , i ,  . . i , .\ 

:*,L ./ i: . 
r db 

e C 
Art. 14. São órgãos integrantes da cidministra~;ão e fiscalização da AssociaçãQ: 

I - Assembléia Geral; 





I/ - Diretoria; 
111 - Conselho Fiscal; 
IV - Conselho Comunitário; 

Art. 15. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. i I 

Art. 16. Compete privativamente Eà Assembléia Geral: 
1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
I I  - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 39; 
111 - decidir sobre a extinçgo da Instituição, nos termos do art. 38; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; , V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 
VI - aprovar as contas; 
VI1 - destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

4 
Parágrafo Únics - Para as dotiberaflos a que se referem os incisos II e l\d e exigido o VQ~Q 

concorde de dois terços dos presentes B assernbt6ia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo deliberar, em primeira convtscagão, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 17. A Assembléia Geral se realizara, ordinariamente, uma vez por ano para: 
O 1 

i 
I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; < 
II - apreciar o relatdrio anual da Diretoria; I i 
lll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo C~nselho Fiscal; 1 

Art. 18. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: r, 

I - pela Diretoria; 
I1 - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de í /5  (um quinto) c l ~ m + o , a o z o  d l  r e i t o s  p - 
estatufariás, após solícitaçãon,âo atendida- 

Art. 19. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede 
da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

ParágrafQ Única - Qualquer Assembléia so instalara em primeira co 
maioria dos sóci~s e, em segunda convocay;ão, com qualquer número. 

I 

Art. 20. A Instituição adotará práticas de gestão administrativa, necess6rias e suficientes, a 
cobrir a obtençgo, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens (~qsso@is, em 

I 1  < 

decorrência da participação nos processos decisórios. 
I 

-- 
I Ar?. 2q. A Diretoria se 

Segundo --- Se I: 





Art. 22. Compete a Diretoria: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programa$ão anual da 
Instituição; 
II - executar a programação anual de atividades da Instituição; 
111 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas 
para disciplinar o funcionamento interno da Instituigão; 

Art. 23. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 24. Compete ao Presidente: 
; I - representar a Associação Comunitária de S a n t a n a o o u n i d a d e s  Rurais. 
judicial e extra-judicialmente: d,. 

li; 
I I  - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas da Assembléia Geral; , 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

Art, 25L-e- 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
I I  - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art. 26. Compete ao Primeiro Secretário: __- 
I - secretariar as reunilies d z e t o r i a  e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
li - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 27. C-gundo SecreA&isx-- 
I - substítuir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até O seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboragão ao Primeiro Secretário. 

Art . 28. CqmpPetea~p r-&rn-eir~ Ikxumkx_- 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Institui~ão, disponibilizando-a a todos os seus 
associados, sempre que solicitada; .%, 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 
V1 - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Ar t . 29. Com~~teea~OSSegu~dg~T~soureir~; 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; I ' 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino; 





l l l  - prestar, de modo geral, sua colabora5;ão ao Primeiro Tesoureiro. 
. , .  

Art. 30. 0. Conselho Fiscal será constifuído :por 3 (três) membros 
suplentes, eleitos pela Assembléia Ger%il." ' , ' 

: ; . . . .<  . . '  

§ íO.  O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 2O. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu 
término. 

d 

' B  
e 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 
11 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo parec6res para os organismos superiores 'da 9 
entidade; 
111 - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documenta@o comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

; IV - acompanhar Q trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
Parágrafo bico - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 32. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programa$ão da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Art. 33. Compete ao Conselho Comunitário acompsanhar a programação da rádio 
comunitária, com vista ao atendimento do interesse público e dos estabelecidos no Art. 4'. 
da Lei no 9.61 2, de 19/02\98. 

>q 
I/ 

Capítulo V - DO PATRIMONIO 

Art. 34. O patrimônio da Asssciação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades 
,i?.: Rurais será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da 

dívida pública. (A= , h 5: 

-/ -- 
(Organizaqão ---- da -- Socieda_Civil - - -- de- lnt t~es~e-~úblo)~referencialmente que tenha a 
mesmo objetivo social e que seja registrad2-n-o Çon-ix?iho Nacional _d_ & 

--A--- - _ _  - - --- 

Art. 36. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação i 
pela Lei 9.790199, o acervo patrirnonial disponível, adquirido com recursos 
durante o periodo em que perdurou aquela qualificaçãio, será contabilmente 
tranesferído a outra pessoa jurídica qualificada nos-%%%iE3a mesma 

T--------- 
que t - 





I - os princípios fundamentais de c~ntabiidade e as Normas Brasileiras de Conta ilidade; ! I 1  - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício iscal, ao 
I 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame 
de qualquer cidadão; 
111 - a realização de auditoria, inclusive por audítores externos independentes se for o 
caso, da aplicação cios eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto 
em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebíclos será 
feita, conforme determina o parágrafo Único do Art. 70 da Constituição Federal. 9 
Capitula VI1 - DAS DISPOS~Ç~ES GERAIS 

Art. 38. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais será 
dissolvida por decísfio da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 

; esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão @a 
maioria absoluta dos sódos, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fim, e entrara em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 41. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral." 
Assinaturas: Francisco Alexandre Cardoso Filho, Maria Lúcia da Silva Alves. 

?: 

Confere com o original aprovado na Assembléia Geral da Associação Comunitária de 
! Santana do Riacho e Comunidades Rurais realizada em 04 de Dezembro de 2006, lavrado 
no Livro de Registro das Atas da AssociaMo Comunitária de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais às folhas 18 a 23 e alterado em Assembléia Geral do 18 de Abril de 
2007, registrado no mesmo livro de atas às fls 26. 

Santana do Riacho, 18 de Abril de 2007. JbW l...h-g A r5 
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i ,  ESTADO DE MINAS GERAIS J 
COMARCA E MT!NIC~XO DE ,TABOTICATUBAS 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE T~TULOS E DOCTJMENTOS E PESSOAS ,JUR~DICAS 

!* . OFICIALA: ÂNGEI.,A MARIA NOGt:Ii:IRA SANT 
, I  '1 Rua Iloni Carlos de Vasconcelos, 323-Jabotiratii bns-ForielE'ns(31)36831171 
:' ' I: . ). I __.-- 

r:. , . . '  . 
, . 
q, ?,i 

?, , ,  C E R  T I D Ã O  . . 

Ângela Maria Nogueira Santos, (lficiala do 
Registro Civil clas Pessoas Jurídicas da Comarca de 

L! 

Jaboticat~ibas-Mij, lia h r m a  da lei ... 

1 

C e r t i f i c a e dá E, que ieveiido ein seu Cai-tório e a seu 
cargo o Livro de Registro Civil das Pessoas Ji~rídieas h - iQ l ,  encontrou e 
consta r e s t r ado  sob o no de ordern 101, e111 23-07-1993, o Estatolo@*a 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e ComiinbcSsdes Rurais. i ; 

f 

, . 
i. ' . 
I.. 

Certifica, mais, que em 08-08- 1995, no nesmo livro A-0 1, sob o 
i-: . , 
c.4*, n o  de ordein 10 1, AV. 01, fora registrada a primeira alteração do Estatuto desta 

~ssociação. 
, ,  ' 

Certifica, mais, que ein 20-06-2003, no mesino livro A-O 1, sob o 
no de ordem 10 1.1244, Av.02, fora registrada a segunda alteração do Estatuto desta 
Associação. 

: .  

Certifica, mais, que em 05-01-2007, no inesino livro A-01, sob o 
no de ordein 101.1244, Av. 05, fora registrada a terceira alteração do Estatiito desta 
Associação. 

Certifica, ainda, que ein 10-05-2007, no n1esi110 livro A-O I ,  sob o 
1 .  
! .  no de ordem 1011244, Av.08, fora registrada a quarta alteração do Estatuto desta 

.O referido é -verdade. .Dá fé. 
Jaboticatubas, 1010512.007. 

- Tax. Fisc. Judic: RS3.17- Total:R$18.8 3 
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ISTÉWO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
- DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I% -.. RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 131 8 . /O~SSWDOUL -MC . de 1 5 / - / 2 0 0 3 .  

Processo n O 53 -000 . O 45 - To&, /OS. ' Localidade: ~+%-,- c.%-& - i - L  ,.- 
. . 

/ 

,L, a L-;* &L \ r . . 
Entidade: L+eu.-d-. do @.,-&+&c3 ,&L- 

@--*, 
(\j  Únicaentidade o local/bairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (Jemanálise, ( J e m  exigência, (J instniid& 
/,' 9 ' 

i! . .  

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 

( ~ u k p í d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentagão abaixo descrita: . . . . .- 

i. ; Cumpridas integralmente - Processo instruido (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA .. 
.:i . ' , ... , 

. . . . 
FANTASIA: [ ~ Q G ; )  . - , . - . . S ~ P E :  - -  J ) ~ $ Q  kg . 

V Q ~  k . d k  %$h ~ ~ a ; k i d a  da jj& - -  
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: chr .  de DIY.~ I SSR . , - 

, a e ~ & k & ~ .  
( Cumpridas integralmente. . . . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . .  

SEDE: c @ . ~ c ) -  R*, 
. v  

u &L;*&, .-.04q-.-... 
/ V / . . .. . 

C Q ~ S .  (k i , )  - 62.- , 

Brarla ,  esk, &DO(@- Analista r&ponsável: . -. 
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MXNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliafDF ! 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 ~ f . 3  12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais. 
Rua Albertino Ferreira de Lima, no 20 - Centro. 
35845-0001Santana do Riacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.045702/05, na localidade 
de Santana do Riacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projeto Técnico; 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: /O <v &,6 . 

1) acrescentar no art. l0 do Estatuto Social o endereço da Sede. / o k b  36 - 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifu " 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei nQ 9.612, de 1998; 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 1 i "1 I 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura,, tradiçõ 
hábitos sociais da comunidade; 

vaf - DOSISSCE-MC 



b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

/ - 

civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

I1 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

I d)Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; /& @ 4 g a 3 3 , 

I I 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/1993, foi devidamente registrada no Livro "A" 'do 'Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou mícrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de ' certidão Car@rária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar OI/~OO~;/D I( 9 9 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e7' da Norma Complementar no 0112004; p& 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; j\l CJ 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004;/o i~ 4 J- 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuigão de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 01/2004. /O yp 7 5 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebime 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vaf- Proc. No53000.045702/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única' , iic3@:y 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

,/ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente, // 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

___ ---= 3 

vaf- Proc. N053000.045702/05 - RADCOMiDOSISSCE-MC 1 



RIACHO E COMUNIDADES RURAIS ;r p q 

Rua Manoel Simplício Moreira, 40 - Centro - Santana do Riacho / MG 

Ofício no 0812007 
Para: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Assunto: Solicitação (faz) 

Santana do Riacho, 30 de julho de 2007. 

Prezado Senhor, 

Conforme informado no ofício no . - 

321312007/RADCOMIDOS/SSCE-MC, solicitamos prorrogarem o 
prazo de entrega da documentação exigida, por mais 30 (trinta) 

I; 
'I 

dias, para podermos concluir as modificações estatutárias que 
foram pedidas, para análise do processo n.O 53000.045702/05. 1 1 

Contando com sua compreensão, desde já agradeço em 
nome de nossa Associação. a,i itdl6TERICc ú.d.8 CCIMI-INIC.~. ~ c i f  E 

iler BRIi.8fb1.4 - DF 

Atenciosamente, 5309110 063 i i ~MO; I I~ -  91 

SE a,!j&!%c 
02Kiip.I"Z[lifl4is:5.s 

Y ~resiffente da ACSRCR 

Ilmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE WESEMBE 
Diretor do Departamento de Qidtorga de Serviços 







(f, - ,? 
r : .  I 

I ?  :>. 
ASSOCIA ÇÃO COMUNITARIA DE SA 

RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

I46 - Santana do Riacho, 28 de agosto de 2007. 

OFÍCIO No: 2512007 
ASSUNTO : Encaminhamento (Faz) 

Senhor Diretor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. Sa., a documentação 
solicitada através do ofício no 3213/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 15 
de junho de 2007, referente ao processo no 53000.845702/05. 

Devido a ausência de alguns membros da diretoria da Associação, 
não foi possível juntar os documentos solicitados, que serão aviados assim 
que possível. 

O projeto técnico também estará sendo enviado juntamente com 
esta documentação faltante. 

Contando com sua compreensão, desde já agradeço. 

Atenciosamente, I I 

Cardoso Filho 
I Presidente da ACSRCR 

ILMO SR. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 



Francisco Alexandre Cardoso Filho, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E 
COMUNIDADES RURAIS, declaro para os devidos fins que o endereço 
completo da entidade é na Rua Manoel Simplício Moreira, 40, centro, 
Santana do RiachoIMG, CEP 35845000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3.5 kmLur- 

\ localidade; 
t------i, 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuigão de 
si&& -a de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
intxrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que , nessas - 
condições, -- participem de o u t r a  de ou ~ ~ e ~ ~ ã o  de - 
qualquer dos servicos mencionados: - 

Santana do Riacho, 22 de agosto de 2007. 

;X;-., &.fWG4.Y. 
rancisco A andre Cardoso Filho 

-\,, 1 
'\ 

Endereqo para correspondência: Rua Manoel Simplício Moreira, 40, centro, 
na cidade de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, CEP 35845-000, 
Telefone: (OXX31) - 3718-6126; 
e-mail: acsrcr@ig.com.br 



TRANCRIÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SANTANA 
RIACHO E COMUNIDADES RURAIS COM ALTERACÕES P.PRO\!ADAS EM REUN! 
REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2007, ' 3  
~ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS" 

ESTATUTO 

Capítulo I - DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO E DURAÇAO 

Art. 1'. A Ass_ociação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, 
nesta C h i a d e s a n t a n a  do RiacholMG aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 
1993, e uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, F duracãhnnr_temDo - 
indetermjna-m sede na Rua Manoel Simplício Moreira, númern 4fl, centro, n a 2  idade 
de santariãaò"Biácho1~ - G~ I . . , . 

S 

registra9 no Cartnrin Q i l l  P a s  da Comarca de 
Jaboticatubas no Livro AO1 sob o no 101, folhas 230 e 231 em 2710611 995. 

Art. 2'. A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e demais disposi9ões legais 
atinentes a matéria, no que ele for omisso. -. 

Capítulo II - DAS FINALIDADES 

Art. 3O. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais tem por 
objetivo organizar e promover a melhoria da Comunidade através de atividades diversas 
tais como cursos, campanhas, mutirões de ajuda mútua, podendo criar unidades de 
trabalho filiadas, como creches, escolas, abrigos, bibliotecas, etc. e atividades esportivas, 
e ainda as seguintes finalidades: 
1 - promover a assistência social em Santana do Riacho e Comunidades Rurais; 
I1 - promover, gratuitamente, a educação, de forma complementar ao governo, através da 
educação a distância e da educação ambiental; 
111 - promover, gratuitamente, ações de saúde da população, protegendo a saúde da 
família, da maternidade, da infância e da velhice; 
IV - promover a segurança alimentar e nutricional e combater a fome; 
V - promover o desenvolvimento econômico e social e combater a pobreza; 
VI - integrar os beneficiários no mercado de trabalho, através da formação profissional e 
do artesanato; 
VI1 - manter centro de artesanato, sem finalidade lucrativa, destinado a tapeçaria, 
tecelagem rústica, artesanato em geral e fabricação de doces e confeitaria, com o objetivo 
de geração de emprego e renda e formação profissional; 
VIII - divulgar a cultura e o esporte; 
IX - executar serviço de radiodifusão comunitária: conforme os incisos I a V do art. 3Q da 
Lei n . ~ '  9 61 2, de 1998, incluindo, dentre seus objetivos: 

- Beneficiar a comunidade com vistas a: 4 Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

, 7'' 
sociais da comunidade; 
Oferecer mecanismos a formação e integração da Comunidade, estimul 
lazer, a cultura e o convívio social; 

d ~ r e s t a r  serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defe 
,sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 

/' jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 



czfÍpermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
forma mais acessível possível. 
/" 

aos seguintes princípios: 
das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
desenvolvimento geral da comunidade; 

atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; // , c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

f 
integração dos membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidária e condição social nas relações comunitárias; 

X - r presentar seus associados individual ou coletivamente, sem qualquer distinção, em 
juízo ou fora dele, visando assim a defesa de seus interesses, desde que sejam comuns 
aos da coletividade, incluindo os referentes as relações de consumo e tributárias, perante 
as autoridades administrativas, judiciais, ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas; 

I r .  

Parágrafo Único - Não será permitido a Associar;ão distribuir entre seus soc~os ou 
associados co e' . . 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, partícipacões ou parcelas do 
seu paJrimÔnio, auferidos nmdmnte n exercício de suas atividades, obrigando-se a aplica- 
10s i$egraJmente na consecução da seu obietivo social. - 
Art. 4'. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não 
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo h i c o  - A Associação se dedica as suas atividades por meio da execução direta 
de projetos, programas ou planos de ações, através da doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 5'. A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, 
;. emitidas pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 6'. A fim de cumprir suas finalidades, a Associa$ão se organizará em tantas unidades 
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas 
disposições estatutárias. 

Capítulo III - DOS SÓCIOS 

Art. 7 O .  É assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão do I 

na localidade, sendo constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas 
categorias: a) fundadores; b) efetivos; c) beneméritos. É assegurado, também, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e a seus representantes 
legais, os mesmos direitos e deveres dos outros sócios. 

5 1°. - Sócios fundadores são todos aqueles que participaram da Assembléia de 
Constituição da Associação e que assinaram no livro próprio a ata de fundação; 

4 



§ 2'. - Sócios efetivos são aqueles que se filiaram a Associação após 
Tanto os sócios fundadores quanto os sócios efetivos têm os 
obrigações perante a Entidade; 

§ 3". - Sócios beneméritos são aqueles que tenham prestado serviços considerados 
relevantes ou que fizeram doações igualmente consideradas relevantes a Associação, 
desde que aprovado pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral; 

§ 4'. - A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao 
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém, o mesmo permanecerá 
responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão; 

rj 5O. - A exclusão será aplicada pela Diretoria a'o associado que infringir qualquer 
disposição legal ou estatutária,m depois do ínfrator ter sido notificado por escrito; 

§ 6'. - O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 
, recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela 

Assembléia Geral; 

§ 7'. - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral; 

§ 8O. - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 
penalidade no prazo previsto no 5 l0 deste artigo; 

5 9'. - A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil não 
suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou 
permanência na Associação; 

Art. 8O. Os sócios fundadores e os efetivos deverão pagar mensalmente a Associação, a 
título de contribuição, uma quantia a ser estabelecida pelo contribuinte, não inferior a 1% 
(um por cento) do salário mínimo regional, para que Ihes seja assegurada a condição de 
sócio membro da Entidade. 

Art. 9'. São direitos de todos os sócios que estejam quites com as suas obrigações para 
com a Associação: 
I - V / r  e ser votado para todos os cargos que compõem os Óraãos administrativos e - 
dekerativos; 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais, com direito a voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da Entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
111 - gozar de todos os benefícios instituídos pela Associação; 
IV - recorrer quando julgar prejudicado em seus direitos, por ato de qualquer órgão da 
Diretoria. 

Art. 10. São deveres dos sócios: 
I - zelar pelo nome, interesse e bens da Associação; 
II - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
111 - acatar as decisões da Diretoria; 
IV - desempenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; 
V - pugnar, direta e indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da( 
VI - colaborar de qualquer forma com a Associação quando for solici 
extraordinariamente,. se houver deliberação de 213 dos associados; 

~ - - -  



VI1 - o sócio ao filiar-se a Associação, está obrigado ao pagament 
fixadas e indispensáveis a manutenção da mesma. 

Art. 11. São inelegíveis para qualquer cargo diretivo da Associação os qué estiverem: a) 
com seus direitos políticos suspensos; b) ligado direta ou indiretamente a qualquer pessoa P 
física ou jurídica que esteja em litígio com a Associação; c) com sua situação irregular 
junto a Tesouraria e houver sofrido penalidades de qualquer espécie, aplicadas pela 
Diretoria da Associação. 

Art. 12. Sem distinção de categoria, o sócio que por culpa ou dolo causar dano à 
Associação ficará obrigado a indenizá-la pelo montante do dano sofrido, exerça ou não 
cargo na Administração, sem prejuízo de outras penalidades que poderão ser aplicadas 
pela Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da infração cometida. 

. . 
Art. 13. . m n t e s  e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade. - 

\ 
Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

I '1 Art. 14. São órgãos integrantes da administração e fiscalização da Associa~ão: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
111 - Conselho Fiscal; 
IV - Conselho Comunitário; 

Parágrafo Único - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações 
são inteiramente gratuitas. 

Art. 15. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 16. Compete privativamente a Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

i II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 39; 
111 - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do art. 38; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou p 
patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 
VI - aprovar as contas; 
VI1 - destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

- - 
Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I1 e IV e exigi I 

concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada p 
fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abso 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 17. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 
ll - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 



Art. 18. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando co 
I - pela Diretoria; 
I1 - pelo Conselho Fiscal; 
111 - p y  requerimento de 115 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos 
estatutários, após solicitação não atendida. 

P-- 

Art. 19. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede 
da Institui$ão elou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a 
maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 20. A Instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
cobrir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em 
decorrência da participação nos processos decisórios. 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, sendo vedada mais de 
uma r - ~ ç ã o  consecXva. 

Art. 22. Compete a Diretoria: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição; 
II - executar a programação anual de atividades da Instituição; 
111 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas 
para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

Art. 23. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 24. .Comoete, ao Presidente: 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas da Assembléia Geral; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

Art. 25. Compete ao Vice-presidente: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância. até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, sua colaboração'ao Presidente. 

Art. 26. Csmpete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
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II - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 27. Compete ao Seaundo Secretário: 
I - subs&uir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar; de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 28. Compete ao Primfllro Tes 
. . 

oureiro: 
I - arreEadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Instituição, disponibilizando-a a todos os seus 
associados, sempre que solicitada; 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração dg Instituição, incluindo os relatórios cie 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

, ' Art. 29.Compete-ao Segundo Tesoureiro: 
1 - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Ai?, 30. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
gupl&ntes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 7'. .O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

529. E m  caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu 
términq. 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 
I1 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 8s 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; 
111 - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaç 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independen 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cad 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 32. O Conselho Comunitário, eleito em Assarnhl6ia Geral para makrdat 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
comunidads local, tais como associações de classe, beneméritas, 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo d 
program8çã~ da emissora, com vista ao atendimento do intere3se exclusivo da 
comunidade, 



Capítulo V - DO PATRIMONIO 

Art. 34. O patrimônio da Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades 
Rurais será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da 
dívida pública. 

Art. 35. No caso de dissolução da Instituicão. o respectivo patrimônio líquido . , .  será 
t r a n s f a o  a outra pessoa j- . . 

' 

i c a d a j t e r m o s  OSCIP 
(0rgar)ização da Sociedade Ci\lrl de Inktesse Público), preferencialmente aue tenha o 
mes~ob ie t i vo  social e que sela registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 36. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificagão instituída 
pela Leí 9,790199, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 

i durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, 

I preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 37. A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame 
de qualquer cidadão; 
111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto 
em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

Capítulo VI1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. A Assaciação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais será 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialment 
esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocadâ para esse 
fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

decorra foro especial. - . --- 4 



Art. 41. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
Geral." 
Assinaturas: Francisco , _. Alexandre Cardoso Filho, Neílton da Paz Marques. 

, 

Confere com o original aprovado na Assembléia Geral da Associação Comunitária de 1; 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais realizada em 04 de Dezembro de 2006, lavrado 
no Livro de Registro das Atas da Associação Comunitária de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais as folhas 18 a 23, alterado em Assembléia Geral de 18 de Abril de 
2007, registrado no mesmo livro de atas as fls 26, alterado novamente em 14 de julho de 
2007. 

Santana do Riacho, 14 de Julho de 2007. 

B'-&.+"'Y 
rancisco AI ndre Cardoso Filho 

presidente 

n 
Secretário 

DBba  Cássia Nogueira Sanlos TÔrres 
OAB I MG 67423 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA E MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS 
OFICIALA: ÂNGELA MARIA NOGUEIRA SANTOS 

Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 323-Jaboticatubas-Fone/Far(31)36831171 

C E R  T I D A O  

Ângela Maria Nogueira Santos, Oficiala do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Jaboticatubas-MG, na forma da lei,.. 

i C e r t i f i c a e dá fé, que revendo em seu Cartório e a seu 
\ 

i 
cargo o Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de no 01, encontrou e 
consta registrado sob o no de ordem 101, em 29-07-1993, o Estatuto da 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais e a ata 
da Assembléia Geral, para constituição da associação, ocorrida em 22-04-1 993. 

~ e r t ~ c a ,  mais, que em 08-08-1995, no mesmo livro A-01, sob o 
no de ordem 101, AV. 01, fora registrada a primeira alteração do Estatuto desta 
Associação. 

Certifica, mais, que em 20-06-2003, no mesmo livro A-01, sob o 
no de ordem 1011244, Av 02, fora registrada a segunda alteração do Estatuto desta 
Associação. 

Certifica, mais, que em 05-0 1-2007, no mesmo livro A-0 1, sob o 
no de ordem 1011244, Av. 05, fora registrada a terceira alteração do Estatuto desta 
Associação. 

Certifica, mais, que em 10-05-2007, no mesmo livro A-01, sob o 
no de ordem 1011244, Av.08, fora registrada a quarta alteração do Estatuto desta 
Associação. 

Certifica, ainda, que em 17-08-2007, no mesmo livro A-01, sob o 
no de ordem 101/244, Av. 12 fora registrada a quinta alteração do Estatuto desta 
Associação. 

O referido é verdade. Dá fé. 
Jaboticatubas, 17/08/2.007. 

. :~t~~n~sataiba,ns 44, 
Emolurnentos: R $ Y ~ ? ' -  %ecompe: R$0,89 - Tax. Fisc. Judic: R$3,17- Total:R$18,8 3 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3 2 1 3 /OS/SSR/DOUL -MC de / S  / 06 /200?. 

Processo n O 3 3 - 000. o 4s. 'toa) 6 3. . Localidade: 3 -  C& u k  - 
Entidade: h ~ o c p ~  ()o&& s d u -  da fl L L -d4 

i PQvc,,: 
,()o Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: O arquivado, O e m  análise, O e m  exigência, (J instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instniído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
P ~ O L Z  p-\& kccc, 4 

Brasíiia, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: C b 4 6 ) SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
(ZC) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

L - - - - - - o -  4 - &at- ($29 26) "--.-p 
-u'/JZ.JL C@%) - 

~ 0 9 3 -  ( @ u J e - *  
Brasíiia, O,6 l r ? q / 2 0 0 ~  Analista responsável: 

F A u ~ .  13b6033 
8ERAC/CQW8610E(3GI8G 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Brasília, I f de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Simplício Moreira, no 40 - Centro 
35845-000 - Santana do Riacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
, > , 
? I Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.045.702/05, na 
localidade de Santana do Riacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004;,~'~ + 10 , ~b 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; -/O K p ?OS , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de re 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

k 
Atenciosamente, /-I /I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



' ' a8  
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO 
RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Rua Manoel Simplício Moreirã, 40 - Centro - Santana do Riacho 1 MO 

Ofício no 0912007 
Para: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRQNICA 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Assunto: %slicita(;ão (faz) 

Çantana do Riacho, 08 de novembro de 2007. 

Prezado Senhor, 

Conforme informado no ofício n O 

5324l2007lRADCOMlDOSlSSCE-MC, solicitamos prorrogarem o 
\ prazo de entrega da documentação exigida, por mais 30 (trinta) 

dias, para podermos completar a documentação solicitada na 
análise do processo n.O 53000.045702105i. 

Contando com sua compreensáo, desde já b.! ki agpdepo I !3 . R 1 <:I c:. , 2 i> 13 em,, ktf $J i." f I::$. i,; !::i E c, 

nome de nossa ~ssociação. c5+::!i .., .. Fiti.,ip. ., c . l F  - .-. -, .- i: ,rz,, t,,; ;i"$:, i' , , , ,  , >  $,..j"íí/7iil!$?' ,,; "ir 
i . 5 ~ :  . .. . -? . . L. 2 

Atenciosamente, 

!j?6ancisco ~lexandre Cardoso Filho 
presidente da ACSRCR 

Ilmo Sr. 
CARLQS ABBERTO FREIRE RESENDE I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i 
I 

I 





Santana do Riacho, 17 de julho de 2008 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - Sala 300 
Cep. 70044-900 - Brasilia - DF 

~ ~ i N i ~ ~ ~ ~ t i ~ !  QA 8 GQp,li-lNlil:!>. ~;:i?Es 
ERa8lL.la - r:tF 

,Ref. Ofício no 5324120071RADCOMIDOSISSCE-MC 53008 03ÇG991iZQQ8-16 
$E .%P&W9.: 

~$;fl~M[itjEù.3 :i35 

Em atenção ao Ofício mencionado, segue as informações pertinentes a 
solicitação formulada pela Associação Comunitaria de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais, Processo no 53000.045.70212005, visando a obtenção de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
Santana do RiacholMG. 

9 Documentos pertinentes - Fase 2a - ofício em questão 

Documentos pertinentes - Documentação Jurídica - ofício em questão 

/' ~reçi/&nte Associação 

Atendimento OFIMC-532412007 



Francisco Alexandre Cardoso Filho, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, declaro para os devidos fins 

que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
C ------- 

i imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
. - . - 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas as transmissões; 

Santana do Riach~, í 7 de julho de 2008. 

Francisco Alexandre Cardoso Filho 
Associaçâo Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Simplício, 40 - Centro 
CEP: 35.845 - 000 - Santana do Riacho I MG 



Francisco Alexandre Cardoso Filho, na qualidade! de representante legal da Associação 

Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, declaro para os devidos fins 

que: 

- de acordo com a Norma de RadCom 0112004, nos subitens 18.2.7. I e 7.1 - Alínea "m" , 

devido . . à mudança de endereço, a cota do terreno (solo), no local ..... de instalação _ _ .  do sistema 
. 

r.'\, --- _, -._.. - .. . ' irfadiantelestúdio correspondente ao endereço Rua Alfredo Domingos de Melo, 536 - 
......... ...... - ............ - .. -. ........ -. .. -- ...... .I._ . , ,  . . 

Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do Riacho I MG, coordenadas geográficas na 

padroniza@o WGS84 19" S 09' 58" 143" W 42' 45, da referida estação de RadCom da 

Associa~ão Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, não é superior a 

trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilametro em 

torno do local do sistema irradiante. 

Santana do Riacho, 17 de julho de 2008. 

P raneisco ~Kxãndre Cardoso Filho 

Francisco Alexandre Cardoso Filho 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Sirnplício, 40 - Centro 
CEP: 35.845 - 000 - Santana do Riacho I MG 



1 - SERVIÇO 2 - mGISTR0 FISTEL 
I I  1 1 - 1 1 1  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL I A I S I S I O  ICIIIAIÇIÃ~O~ 1c.l I s I A I N I T I A I N I A I  In101 I R I I ~ A I c I H ~ o ~  I E ~  I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CON CGC I c ~ o ~ M ~  I N ( I I D I A I  I R I u I R I A I I / s I  1 17131914161418151010IoI l I8I4I  

LOGRADOURO 

I R I u I A I  ~ ~ I N ~ o ~ E I L I  I s I I I M ( P I L ~ ~ ~ c / I ~ o ~  / M I o / R I E / I I R I A /  14101 1 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA . 

CIDADE UF 

- - - -  

I s I A I N I T I A I N I A I  Inlol I R I I I A I c I H I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Url 
13151~14(51-1010101 1 I I I I I I J ( I I 1 1 - 1 - 1 - 1 - 1  1 I I I I 1 I I 

E-MAIL 

IflrIaIc ~ i / s / c ~ o ~ ~ ~ f ~ i ~ l / h ~ o ~ @ ~ ~ ~ a ~ h ~ o ~ o ~ . ~ c ~ o ~ r n ~ . ~ b ~ r ~  I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMAIRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  IAILIFIRIEID~O~ I D I o ~ M I I I N I G I o I s I  I D I E I  I M I E I L I o I  1513161 1 / 
BAIRRO CIDADE 

I c I E ~ I T  I~lol I i I I I I I I i i I I I I s I A I N I T I A I N I A I  I I D I o I  I I I 
CIDADE (CONTINCTAÇÃO) COORDENADAS G E O G R ~ C A S  

- -  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I L I F I R I E I D I o I  ~ D I o I M I I I N I G I o I s I  I D I E I  I M I E I L ~ o ~  1513161 1 I 

J I I l I l / I /  / / / / I I I / I  

BAIRRO CIDADE 

I C I E ~ N I T  I~lol I I I I I I I I I I I I I I s I A I N I T I A I N I A I  I 1 ~ 1 0 1  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 -  SMISSOR 
FABRICANTE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

A C O R R E A  U A D  E . E L E .  E T D A  



G m H O  max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO A L m A  DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  b ldB 13 1 0 1 .  Iolm Izl8l.lolm 17lsl8l.lolm 

9 -  DE SMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I ~ ~ I I I ~ ~ I ~ I I ~ I ~ ~ I ~ I I I  I R I G I c I  121i131 1 I 
COME'RIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

131. l8l6lm 101. 16171. 
g4:3 c*, 
4I c ,  

Perdas na linha ( P L ) = U  
100 

-BL) 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊPJCIA EE'ETNA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 r 1 r 1 r 0,67 ) = - 17,760 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
' Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) I''I potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INPoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

Anexo 01 - Planta de arruamento em escala compatível - traçado de circunferência de 1 Km, delimitada 
pelo contorno de no mríximo 91 dB y 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

CIDADE 

/ S I A I N I T  I A /  I R I I I T I A I  I s I A I P I u I c I A ~ Í ~  I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

13171514 I o ~ - ~ o I o ~ o ~  1 1315/-/3/4171117/418131 1 13151-/3/41711/714/8/3l 
E-MAIL 

Ihlell(d ~ e / r / s / e ~ p / u / l / v ~ e ~ d / a ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ r n ~ a ~ i / ~ / . ~ c ~ o / m ~  / / I I / I I 



ANEXO 



Planta de arruamento em escala compatível - traçado de circunferência de 
1 Km, delimitada pelo contorno de no máximo 91 dBp. 

Local do sistema irradiantelestúdio da entidade indicada por: 

Coordenadas geográficas $9" S 09' 58"/43" W 42' 45" 
Local indicado como: Rua Alfredo Domingos de Melo, 536 
Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do Riacho 1 MG 

Traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a áre 
abrangida pelo contorno de 91 dBy indicado por: 

Planta de arruarnento Santana do RiacholMG 



Santana do Riacho 

i 

Segue acima nomes de ruas para melhor elucidar o local da Estação I Estúdio: 

Local do sistema irradiantelestúdio da entidade indicada por: 
Coordenadas geográficas 19" S 09' 58"/43" W 42' 45" 
O local da sede localizará no mesmo endereço da estação1 
estúdio cito a Rua Alfredo Domingos de Melo, 536 
Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do Riacho 1 MG 

Planta de arruarnento Santana do RiacholMG 2 



PARECER TÉCNICO 

I - ENTIDADE: Assocía~ão Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades 
Rurais 

2 - PROCESSO MC - Autoriza~ão de Radio Comunitária - RadCom 
Processo n." 53.000.045.70212005 

Com o objetivo de atestar a instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente a Associação comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
no referido endereço à Rua Alfredo Domingos de Melo, 536 - Centro - Cep. 35 845 - 
000 - Santana do Riacho / MG, atende a todas as exigências em vigor aplicáveis 
segundo Norma Complementar no 0112004, para as seguintes verificações: 

P Contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de servigo será de: 

P Equipamentos a serem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

I Transmissor RadCom 25 Watts - No Homologação 0680-03-0528 

1 Cabo RGC-213 - No Homologação 1078-05-0324 

Antena para RadCom PT / O dB - No Homologação (homologação não 
compulsória) 

ASSINATURA 
/* 

CREA-MG 74028iD 
CONFEA 140308041 - 0 



DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 0112004 , no subitem 5.2 

alínea "g", o local das coordenadas geográficas na padronização WGS84 19" S 

09' 58" I 43" W 42' 45" que corresponde ao endere~o situado a Rua Alfredo 

Domingos de Melo, 536 - Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do Riacho 1 MG, 
I onde situará o local de instalação do sistema irradiante bem como o estúdio da 

estação de RadCom da Associação Comunitária de Santana do Riacho e 

Comunidades Rurais, se encontra a 300 metros das coordenadas geográficas 19" 

S 10' 07" 143" W 42' 5 0  constantes do Aviso na localidade da referida cidade. 

Por ser verdade firmo o presente. 

CONFEA 1440308041- 0 



DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 0112004, no subitem 

18.2.7.1, a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema 
i 1 irradiantelestúdio correspondente ao endereço Rua Alfredo Domingos de Melo, 

536 - Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do Riacho / MG, da referida estação 

de RadCom da Associação Comunit6ria de Santana do Riacho e Comunidades 

Rurais, não é superior a trinta-lweIr_es, com relação .. .-X__p___ a cota de qualquer ponto do 
__I__ 

terreno no raio de um quilornetro em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 



DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
t- - - - --- - "  - 

aeródromos no município de Santana do Riacho estado de Minas Gerais, onde - --- 
localizará a estação de RadCom, pertencente à Associação Comunitaria de 

Santana do Riacho e Comunidades Rurais no referido endereço situado a Rua 

Alfredo Domingos de Melo, 536 - Centro - Cep. 35 845 - 000 - Santana do 

Riacho / MG. 

Por ser verdade firmo o presente. 



SISCOM - SISTEMA DE INFO 
-- - - - 

Minideqia ciú5 (To~nunicn-~ticls Destaques do Governo - - - . - - - - -  - - -  r e  r r i o  * a  = r r i  

Lncalid&a: SAWTAMA 130 RIACHO 

~suáno: - Data: 3 6/07/30Oi,: Hora: 2L:17:48 

Registro 1 até d de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

http ://sistemas. anatel .gov.br/siscomlconsplanobasico/default. asp 



m'jCREA I Me Av.ÁJvaresCabral,l600 . StoAgostinho . Belo HorízantelMG 
30 170-001 . wwcrea-mg.0rg.h - Tel.: 31.3299-8700 C'.,'.,/ Can$c@nPo((egia~3 ds E~genhnri%&mvltch<a~ 

el8mnmdadoidlnisGersis 08002830 273 (Ouvidoria) . 0800 31 2732 {Atendimento) 1 - 50572948 
h 

<V' 

ANO"FA~ÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
- 

I ' 
I;' 3 < . 

MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 
C ri. ~" 

CONTRATA DO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF 

HELDER SEPULVEDA BONFIM MG-740281D 623.949.406-20 
06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

I 11 Nome da empresa contratada 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO MAGALHAES 125 FERNANDES SANTA RITA DO 
SAPUCAI MG 

10 CEP 

37540-000 

12 Registro no CREA 

08 Telefone 

( 35) 3471-7483 

I I 
16 Endereço para correspondência 

I 

DADOS DA OBRA I SEFWIÇO 
22 Nome do proprietário I 23 CPF ou CNPJ 

17 CEP 

I 

CONTRATANTE 

15 Telefone 13 CNPJ 

18 Nome do contratante 

ASSOC. COM. SANT. DO RIACHO COM. RURAIS 
20 Endereço para correspondência 

RUA MANOEL SIMPLICIO MOREIRA40 CENTRO SANTANADO RIACHO MG 

I RUA RUAALFREDO DOMINGOS DE MEL0 536 CENTRO I 

14 Capital Social 

19 CPF ou CNPJ 

73.946.48510001-84 
21 CEP 

35845-000 

ASSOC. COM. SANT. DO RIACHO COM. RURAIS 

25 Município ( SANTANA DO RIACHO-MO 

73.946.48510001 -84 

I 26 CEP 

35845-000 

24 Endereço da obra ou serviço 

40 Descrição complementar 

ESTACA0 DE RADIODIFUSAO ATENDENDO NORMACOMPLEMENTAR RADCOM - 0112004SANTANA DO RIACHO - MINAS 
GERAS 

) 

AARTé regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREMO. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 

I 
28 Atividade Técnica 

requerimento. O acervo técnico documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitações e 

01 Geral Tipo 
43 28 

33 FinJlidade 

48200 

comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ARTsão de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

-- 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informaç6es prestadas I 

02 Geral Tipo 
11 28 

LOCAL E DATA 

O7 Geral Tipo 

I 

I R 

GgMPmVANTE Df-PAGAMENTO 
42 Data do ~arramento I 43 Valor da taxa de AbZT I Esta ART foi verificada eletronicamente velo CREMO em1710712008 

30,OO 1 Documento v8liclo ap5s a comprovaç8o do pagamento. de responsãbilidade eo 
profissional o envio da via do CWWAG para fins de reoisbo no acervo técnico. 7 I 

08 Geral Tipo 

I 

03 Geral Tipo 
22 28 

O4 Geral Tipo O5 Geral Tipo 

34 Ent! Classe 

0124 

I 

09 Geral Tipo 

I 
06 Geral Tipo 

36 Unidade 
42 

35 Quantiicação 

1 ,O0 

38 Honorários 

1.340,OO 

10 Geral Tipo 

37 Valor da obralserviço 

1.340,OO 

39 Tipo contrato 

7 



CRE&@& - r. - 
AV. &ares Cabra[. l60G - St" Ãgostínha €$elo Horizonte/kIG 
30 170-001 - r1~w.ere3-mg.org.br Te[.: 31.32Q9-8700 Recibo 

twxil~rnane~I0~1al~eEn~4nhnH~~1g~1~ra do 
r , a g m ~ m > a d n  w ~ G ~ ~ ~ ~  0800 28 30 273 f0uvidona) - 0808 31 21 32 (Aiendirnento) Sacado 

Vencimento 1 
1 6/08/2008 

Nosso número 
OM)OOOI 5057294800 

(-} Dedução -i 
AgêncialCOdigo cedenle 

3394-4 i 005780-0 

blirrnero do documento 
IBS72948CD 

(=) Valor do documento 

m,w 
{+) Outros valores 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001 -63 
Sacado 
HELDER SEPLILVEDA BONFIM 

(=I Valor cobrado 

ART BETWNICA: Profissional: MG-740281D 

Tipo: Wlafriz - Número: 0050572948 

ATENÇAO: Não receber após a data de vencimento. 

Moeda 

R$ (Real) 

.... CAIXA ECOPldMICA FEDERAL ....:::. 
..:c', :.:: .. : ..... ... 

..... ..... OU'JIDORIA CAIXA 080Q 72%. 7474 

Demonslratiio 

Quantidade 

"-:17/JU~/2008 HORA DF 15: 12:58 !; 

(X) Valor 

................................................. 

ILOT , 11.0a5207-2 TERM 015405 :: 
.(LOCALIDADE : SANTA RITA DO ÇAPUCA :....: 
:-$i;, VINCULADA: 0941 . ..... . . .  .:.. 

riOMPP.OVANTE PAGAtIIENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

:. . 

'"'D.~\TA DE VENCIMENTO: 17/07/20Q6 
YALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

199-393034583-5 - .  . . 

... 
:[IA DO CLIENTE ..... 



ASSOCIAÇÃO COM DE SANTANA DO 
E COMU-NIDADES R U U I S  

Nós, abaixo-assinados, na aualidade de dirigentes da 
ASSOCIA~AO COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E 
COMUNIDADES RURAIS, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao  fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente: FRANCISCO ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
CPF: 71 8.133.496149 

Vice-Presiflenkr- &ALETE DE AZEVEDG ..,,-+ 
I' 

CPF: 014.072.336162 

1 O Secretârio: NE~LTON DA PAZ MARQUES 
CPF: 61 6.670.136153 

."' 
2O Secretário: ADRIANA-NAZÁRIQ DACRU-z SLL 

CPF: 282.541.206168 

1 Tesoureiro: SILAS SALGADO 
CPF: 277.370.396100 

2' Tesoureiro: Hétio -Ferreira Torres 
, 

CPF: 010.857.846114 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Simplicio Moreira, 40 - centro 
- Santana do Riacho, MG - CEP 35.845-000. 
Telefone para contato: (0~x31) 37 1 8-6202. 
E-mail: acsrcr@ig.com. br 
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MZNISTÉRTO DAS COMUNICA~ÕES 
SEC~T.AXPZA. DE SEWIÇOS DE UDTODIFUSAO 
DEPARTAh/ENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 33 2.9 / o ~ s s ~ / D o U L  -MC de ~?,/oY,/ -? 

Processo o O 53. LI O o . 045 .  ?Q +/OS Localidade: OL &O& - 9 , 
t ,, & U , , / n E a h * L  

*-P-aA.ar ()C) Única entidade no locaimairro /ou com concorrentes: arquivado, u m  análise, u e m  exigência, insl 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
f.2 C ~ q p r ! < ~ ?  ??rcinjmynte, :rns!? nr!n L ? y:i~p~.t?í$.n (1-1 scrrI.iin &!-l:r!:~n:>;?,;~ -':.alp::i P~scr-lt::: I 

Cumpridas integralmente - Processo &sti-uida (2" Fase) -ENTIDADE 1WBILIT;WA 

~ r a s í i a ,  1 108 120H Analista responsável: 

FANTASIA: (k 46 ) S W E :  

-, EXGENCIAS JURÍDIICAS: 
5 -  &a- 
@ Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: (k k) - R__ 
lJ 

h P 
& . w -  +v- w , 

,J 

Observações': D n 

p i - C p h )  &"C40 
b W - 4 2  

-cAn- (& 3 6 )  . 

eu P " s  - o!@\\)- &-- 
Brasllia, O'+ /06/20@ Aiíalis ta responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES t '1.JJ4, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ÇOMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
u \ Rfii)d~& 

L&## .Y? s;' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nQ 6 34y /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $ I de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISGQ ALEXANDRE CARDOSO FILHO 
Associação Comunitária Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
Rua Manoel Simplício Moreira, 40 - Centro 
CEP: 35.845-000 - Santana do Riacho - MG 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.045.702105, na localidade 
de Santana do Riacho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagfama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas. Consta no Formulário de Informações Técnicas, 
encaminhado por essa Associação, a antena Auad Correa Eqip. Elet. Ltda, modelo PTIOdB. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 

, itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da .Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 1 de 1 



Rldl CHO E COMUNIDADES RIBRAiS 
Rua Manoel Simplício Moreira, 40 - Centro - Santana do Riacho 1 MG 

Ofício no 0812008 
Para: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Assunto: Encaminhamento (faz) 

Santana do Riacho, 24 de setembro de 2007. 

Prezado Senhoro, 

Conforme solicitado no ofício n O 

639912008lRAD6QMlDOSlSSCE-MC, de 21 de agosto de 2008, 
estamos encaminhando a documentação exigida para o 
prosseguimento da análise do processo n.O 53000.045702105. 

Atenciosamente, 

..-.- .r 
le dre Cardo o Filho 

presidefie da ACSRCR 

Ilmo Sr, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 1  , ! i  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

/' 
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Diagrama de  irradiaqãa da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. -i : 1 Gvt = 1 ,O 

I 
C 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Wtodiêls: PTI OdB [Teletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, - Polarizaçaion Linear (VEWrnCAL), - Faixa de operação: 87 a i08 MHZ - Perda por retorno: >I8 dB'S 
- Ganho: Q dBd 



Diagmma de irradíagãa da antena Mod:PTT/QldB (TELETRONIX) 

Plano: HORSZONTAL; Esc, I:?, Ght = 1,O 90" 



n- Antena plano terra O dB 



ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045702105 LocalidadeIUF: Santana do RiacholMG 

Entidade: ASSOC. COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1980958 19S1008 

Longitude 43W4245 43W4252 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

1 

- 

Processo 
I t 

1. 

2. 

2.1 

Rua Alfredo Domingos de Melo, 536 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

4. 

Sim 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

5. 

6. 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Alfredo Domingos de Melo, 536. 

3. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 7. 

9. 

10. 

Tecnicamente viável. 
Pedir projeto técnico. 
**"* Não tem concorrente. 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

VIAVEL 

Não 

. - 1 

I I 

>' 

1411 112008 Página I de 2 

bd- 

8. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
.- - 

12. 

Sim 

Rua Alfredo Domingos de Melo, 44 - Centro 

Conclusão da Análise i I ' ,  
d 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 I. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



l 

i 

I 
-- -- 

MINISTÉRIO DAS COMU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

L ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÁO DE RADCOM' 

Número: 53000.045702/05 LocalidadeIUF: Santana do RiachoIMG 

I 

Entidade: ASSOC. COMUNITÁRIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
I I 

I I I 1 , 1 Entregou documentação tempestivamenteí 
j 

Sim 1 

I I 1 1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou planta de arruamenio, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinaiado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

3. 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou Declaração tirmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "V do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não I I I Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

111, item 6.1 1) 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I 

5. 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no 1V. item 6.11) 

1 
1 

12. 
13. 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 1 Sim I 

10. 

- ~ 

I 

5. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O traiismiçaor está certificado? 

a, Fabncarite: Auad Correa Eqip Eletrdnlcos 
Ltda 

/ 1 6. I conclusão da Analise I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Sim 

Sim 

relação a anterior é de aproximadamente 300m. Dessa forma, as novas coordenadas foram analisadas e aceitas, 
conforme pags. 92,93, 118. 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0,o 

I I 

d. Certificado: 0680-03-0528 b, Modelo: PT 5025 

b. Fabricante: Auad Correa Eqip Eletrônicas Ltda 

c. Categoria: 2H 

c. Modelo: PT OdB 
-- 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,o Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~OES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSAO t 

Referente Oficio no .6 3 99 /O%SSWDOUL M C  

i ~n tdade :  Q 

,(?o Úrica entidade no localibairro iou coni concorrentes: arquivado, LJem análise, (Jom exigzncia, insl 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . .  
, . C .,...,....:; . ja;: . rbiCidi;&"Lc$, * 8 rTOY'iUlidO a.a2i'".'" 

uli~p. ' ,o,Lita;hii da ;cguhi6 Jocuil;èdíauao &saLuo c-ac;rha: 
Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE X4BILITADA . 

, I 

Observações: 1 

3 PmCRsm t & - i l u l , & * , & 3 & r + ~ M G  
N C  s4pz-cmcp 
93 

a Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( & + L ) -  /* & , -  & -a. (% ,a -- 44 -L%. 
J 

Observações: 9%- 
, 

2 3  P 5 - C @  '9 - *G3-, 

Brasília, O& 110'/2006 Analista responsável: 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.045702105 protocolizado 

em 14 de setembro de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Santana do 

Riacho e Comunidades Rurais, município 

de Santana do Riacho, Estado de Minas 

Gerais. 

1. A Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, inscrita no 
I 

CNPJ sob o número 73.946.48510001-84, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Alfredo 
I 

Doniiiigos de Melo, no 44 - Centro, município de Santana do Riacho, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, coiiforme requerimento datado de 13 de junho de 2005 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Com~initária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Conlunitásia, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 
/ 1 

2. A entidade, que cloravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu p 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22 

que coilteinplri a localidade onde pretende instalar o seu trailsmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio, 



interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 01/2004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Manoel Simplício Moreira, no 40 - Centro, no município de Santana do Riacho, Estado do Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 19O10'07"S de latitude e 43O42'52"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

, deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 47, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas, o que foi objeto de análise e conclusão 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. Ressalte- 

se que em relação às coordenadas geográficas inicialmente propostas, houve justificativa às 

folhas 119. 

/ / 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação q i 

(r 
\ 
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encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprime&o 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i", "j" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária e Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição foi devidamente registrada, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 86 a 117). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

93 e 94, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 119. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
I 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O1 a 117, dos autos,.corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíne 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " < 
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Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e docum 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 

Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais; 

quadro diretivo 

r- NOME DO DIRIGENTE / CARGO 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Alfredo Domingos de Melo, no 536 - Centro, município de Santana do 

Riacho, Estado de Minas Gerais. 

Francisco Alexandre Cardoso Filho 

Adalete Azevedo 

Neilton da Paz Marques -- 

Adriana Nazário da Cruz Silva - 

Silas Salgado 

Hélio Ferreira Torres 

coordenadas geográficas 

19'09'58 "S de latitude e 43'42'45" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 119, bem como 

-- 

Presidente 

Vice Presidente 

1" Secretário 

2" Secretário 

1' Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

"Fornlulário de Informações Técnicas" -fls 93 e 94 que se r 

da estação. 

I ,  I 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamenta instruído 

T -- e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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Relator da conclusão Téc%a 
FT6,?$:.: , .. , , >, : s<.r,>?.,<?# . .f,:Z.jYJ: 

.I 
, ,.., - - -  , : ; ' 5  ,, 

XWCmACIDEOCISC , 

' ' j 
...-- -. ,-e, 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 18 de novembro de 2008. 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunica 

LOS A L B ~ T O  F R E I R ~ ~ S E N D E  
Diretor do Departamento de.D6orga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0353/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasíiia, 18 de novembro de 2008. 

ZIEDA BEATRIZ S. 
Secretário de Comuilicação Ele ônica 4 

I 
! 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES -> PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

vaf - Relatório Final -Processo no 53000.045702/05 - Santana do Riacho - MG 

MUNICIPIO: SANTANA DO RIACHO UF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais 
N" DO PROCESSO: 53000.045702/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusáo Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
-explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em razão 
de ambigüidade relativa às informações do 
endereço sede da entidade beneficiada com a 
outorga. ~etorno dos autos B SSCE, 'para 
diligências. 

Veio B análise desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE SANTANA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS solicitou 
outorga de autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município 
de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais. 

No entanto, foi constatada divergência quanto às informações referentes ao 
endereço da sede da entidade beneficiada pela outorga. 

I 
No Estatuto Social da entidade, em fls. 46, bem como no Roteiro de Análise 

Técnica da Radcom, fls. 11811 19, constam o endereço da sede como sendo na Rua Alfiedo 
Domingos de Me10 n.' 44, centro, no município de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais. 

Já na declaração dos dirigentes em fls.105, o endereço para correspondência é na 
Rua Manoel Simplício Moreira n.'40, Centro, município de Santana do Ri 
Gerais. 



CONSULTORIA JURÍDICA 

Visando regularizar a situação processual, ante as razões acima expostas, 
encaminha-se o feito ao conhecimento da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para definir o endereço correto da sede da entidade. 

À consideração superior. 

AGosTm # & ç A m s  JULIANA SANTOS NORONHA 
Estagiária de Direito &vogada Assistente 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em, / y  debd A de2OO9. 

Coordenadora-Geral de Ass ./tos ~dídicos de Comunicação Eletrônica f Y '  

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

conforme proposto. 

3 

Consultor Jurídico 



M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO N90912009 - RADCOMBDOSISSCEIMC-VAF 

0 REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.045702105 de 14 de setembro 

de 2005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Santana do 

Riacho e Comunidades Rurais, na localidade de Santana do 

Riacho, Estado de Minas Gerais. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, 

formulado pela Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epigrafe e de acordo com a NOTA/MC/CONJURlAGM/N" O 1 1 1  - 1.0812009, datada de 4 
I 

17 de fevereiro de 2009 foram apontadas as seguintes pendências: Divergência quanto às 1 

informações referentes ao endere~o da sede da ent'idade beneficiada pela outorga. 

I /  
i 
I 

Desta forma, esclarecemos que o endereço da sede da Associação é Rua i1 
Alfredo Domingos de Melo, no 44 - Centro conforme CNPJ (fls l l ) ,  declaração de (fls. 

I 

46), Roteiro de Análise Técnica de Radcom datado de 06/02/2007 (fls 47) e de 14/11/2008 

(fls 1 18), Relatório Final (fls 121) dos autos. 
i 
i 
I )  



Esclarecemos ainda que o endereço indicado na declaração assinada pelo 

representante legal da entidade às (fls 46) e declaração dos dirigentes (fls 105) refere-se 

somente ao endereço para correspondência. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO 

No 035312008-DOSR/SSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 3 de março de 2009. 

i-/ 
(;~~B"kaFatj~t~ 

@b,: ,823.417 
cm~aa&a da mL$i$us'30 C~omii-iafi~ 

De acordo. ~Q~AQÇ"~E%I,Q~:OCPX+E 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de m 

Aprovo a Informação nQ 009/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC- VAF. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

BrasíJa, 3 de março de 2009. > , 4-7 I 

Secretária de Serviços dd ~omunica~ão Eletrônica / \ 

. J /" 

/" 
Processo no 53000.045702105 -Localidade: Santana do Riacho - UF MG Informapão no 009/20P/9- RADCOMmOSISSCEIMC-VAF 

/ 
i 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PARECERIAGUICON JUR-MC/MGTNc 0552 - 1.08 / 2009 

PROCESSO: 53000.045.702/2005 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nV5312008 (fls. 121 a 125) e complementado 
pela Informação no 00912009 (fls. 129 a 130) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela 
Associação Comunitária de Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de 
Santana do Riacho, estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (. ..)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 .615 ,  de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei ng 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

* a Associação Comunitária de Santana do Riacho e comunidadLs Ruiais 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, com 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Esta 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 



manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n-2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nq .612 ,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, d e a q  de 2009. 

- ~ e r a l  de Assuntos 
Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL [ IA UNIÃO 
CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0146/2011/RZL/ CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.045702/2005 
Interessado: RSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTAMA DO RIACHO E COMUNIDADES RURAIS. 

Senhor Secretário de Serviços d e  Comunicação Eletronica, I ! 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER No 0552 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 1 3 1  a 132. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

, , 
, . 

.. ,. 
, . , 

'. \ 

. ., . 

de 2011. 

COTA-RZL -0146/2011 
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PORTARIAN" 234  ,DE 13 DEJUNHODE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~MUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.045702/2005, resolve: 

i 
\ 

Art. lqu torgar  autorização à Associação Comunitária de Santana do Riacho e 
Comunidades Rurais, com sede na Rua Alfiedo Domingos de Melo, no 44 - Centro, Município de 
Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19" 09' 58" S e longitude em 43" 42' 45'' W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAWDO SILVA \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletxônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

- Tendo em vista a publicação da Portaria no 234, de 13/06/20 1 1, no Diário Oficial ' da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO 
RIACHO E COMUNIDADES RURAIS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Santana do RiachoMG, consoante com o disposto no 9 3' do art. 223 da 

I Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.045702105, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 15 de junho de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 45 de junho de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

OCTAVIO P ~ N N A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n u  0 I20 1 1lGM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 
( 4  

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, / 

Coordenador-Geral 
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